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Data, hora, local: 11.08.2017, 15hs, na sede, Rua Doutor Renato Paes de Barros, 1017, 10º 
andar, parte, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos acionistas. 
Mesa: Presidente: Luis Cláudio Garcia de Souza e, Secretário: Marcos Moretti. Delibera-
ções aprovadas: (i) a totalidade das decisões constantes, o Conselho de Administração 
passa a ser composto por 3 membros, quais sejam, (a) Sr. Luis Claudio Garcia de Souza, bra-
sileiro, viúvo, engenheiro civil, RG nº 17.470.433/SSP-SP, CPF/MF nº 316.230.187-49; (b) Sr. 
Marcos Moretti, brasileiro, divorciado, advogado, RG nº 5.772.152/SSP-SP, CPF/MF nº 
448.215.738-49; e (c) Rodolfo Quevedo da Nobrega, brasileiro, divorciado, economista, RG nº 
03.999.880-2/IFP-RJ, CPF/MF nº 088.504.907-12; todos com endereço comercial São Paulo/
SP, todos com mandato unifi cado de 1 ano, sendo permitida reeleição, assumindo o Conse-
lheiro Luis Claudio Garcia de Souza a condição de Conselheiro Presidente do Conselho de Ad-
ministração da Companhia e tendo sido estipulada a remuneração anual global do Conselho 
de Administração da Companhia no valor máximo de R$ 1.000,00; Declaração de desimpedi-
mento arquivada na sede da companhia. (ii) a consolidação do Estatuto Social. “Estatuto 
Social da Financial ABV Participações S.A – Consolidado em 11.08.2017”. Deno-
minação Social: 1. A sociedade girará sob a denominação de Financial ABV Participa-
ções S.A. Lei Aplicável: 2. A sociedade rege-se pelas disposições da Lei nº 10.406, de 
10.01.2002, em especial pelo Capítulo IV do Subtítulo II do Livro II “Do Direito de Empresa” 
e, em suas omissões, pela Lei nº 6.404/76, e alterações posteriores. Sede Social: 3. A socie-
dade tem sede no Município de São Paulo/SP, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 1.017, 10º 
andar, parte, São Paulo-SP, CEP 04530-001, podendo manter fi liais e escritórios de represen-
tação em qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação de sócio ou sócios quo-
tistas, representando pelo menos ¾ do capital social. Objeto Social: 4. A Sociedade terá por 
objeto exercer a participação, como sócia, acionista ou quotista, em outras sociedades de 
qualquer natureza ou objeto social. Prazo: 5. O prazo de duração da sociedade é indetermi-
nado. Capital Social: 6. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$ 16.092.938,00, ações ordinárias nominativas, com valor nominal 
de R$1,00 cada. 6.1 A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações sociais. 
6.2 Observadas as disposições legais aplicáveis, os acionistas terão direito de preferência 
para subscrição do aumento de capital, na proporção do número de ações de que sejam titu-
lares, a ser exercido no prazo de 30 dias contados da correspondente deliberação. 6.3 É ve-
dada a emissão e circulação de partes benefi ciárias. Assembleia Geral: 7. A Assembleia 
Geral reuni-se-á na sede social: I. Ordinariamente, dentro dos 4 meses seguintes ao término 
do exercício social para: a) deliberar sobre as contas e demonstrativos do exercício fi ndo, re-
latório dos administradores e Parecer do Conselho Fiscal, se o órgão estiver em funcionamen-
to; b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 
e c) eleger os administradores e fi xar a sua remuneração global, se for o caso. II. Extraordina-
riamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, convocada na forma da lei. 8. As As-
sembleias serão presididas por um presidente escolhido entre os acionistas, que também po-
derá atuar como secretário ou indicar, dentre os presentes, alguém para atuar como tal. 9. As 
deliberações da Assembleia serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos 
em branco, ressalvadas as deliberações sobre materiais em relação às quais a lei ou este Es-
tatuto Social prevejam quórum qualifi cado. 10. Ficam dispensadas as formalidades de convo-
cação sempre que todos os acionistas comparecem ou se declararem, por escrito, cientes do 
local, data, hora, e ordem do dia da Assembleia. 11. Dos trabalhos e deliberações será lavra-
da ata assinada pelo presidente ou secretário e pelos acionistas presentes. Administração: 
12. A administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à Diretoria. 
Conselho de Administração: 13. O Conselho de Administração será composto por no mí-
nimo 3 e no máximo 5 membros, residentes no Brasil ou exterior, eleitos em Assembleia Ge-
ral e por ela destituíveis a qualquer tempo para mandato unifi cado de 1 ano, sendo permiti-
da sua reeleição. 13.1 O Conselho de Administração terá um Presidente, que será eleito pelo 
voto da maioria dos Conselheiros. Em sua ausência ou impedimento temporário, o Presiden-
te do Conselho de administração deverá indicar, dentre os demais membros do Conselho, 
aquele que o representara, exercendo suas funções. 13.2 Em caso de ausência ou incapacida-
de temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, este poderá ser represen-
tado por outro Conselheiro de sua escolha. 13.3  Em caso de vacância no Conselho de Admi-
nistração em virtude de falecimento ou incapacidade defi nitiva de qualquer de seus mem-
bros, o cargo permanecerá vago até que se realize a eleição do seu substituto. 14. O Conse-
lho de Administração realizará reuniões ordinárias, pelo menos uma vez a cada trimestre, e 
extraordinárias, sempre que necessário, lavrando-se ata no livro próprio. 14.1 As reuniões se-
rão convocadas por qualquer membro do Conselho por notifi cação escrita (carta, fax e/ou e-
-mail) juntamente com a ordem do dia e os documentos pertinentes a serem discutidos, indi-
cando o local, a data e o horários da reunião, bem como um resumo da ordem do dia. 14.2 A 
convocação descrita na Cláusula 13.1 será dispensada quando todos os membros do Conse-
lho de Administração em exercício estiverem presentes. 14.3 As reuniões do Conselho de Ad-
ministração poderão ser realizadas por conferência telefônica ou videoconferência, contando 
que a exigência de assinatura da ata da reunião não seja dispensada (tal membro assinará, 
então, a ata por fax ou de forma equivalente). 15. Compete ao Conselho de Adminis-
tração: I. Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; II. Aprovar a distribuição de 
dividendos semestrais ou intermediários; III. Eleger ou destituir, a qualquer tempo, os mem-
bros da Diretoria, fi xando-lhes as atribuições e sua remuneração anual, observadas as dispo-
sições legais e estatutárias; IV. Escolher e destituir os auditores independentes; V. Autorizar a 
Companhia a prestar garantias em favor de terceiros; VI. Aprovar a prestação de quaisquer 
garantias de valor superior a R$ 500.000,00; VII. Aprovar a compra, venda, alienação ou one-
ração de bens do ativo fi xo da Companhia, tomados individualmente ou em conjunto, de va-
lor superior a R$ 500.000,00, acumulados dentro de um mesmo exercício social; VIII. Aprovar 
a tomada de quaisquer empréstimos e outros fi nanciamentos; IX. Aprovar a celebração de 
contratos com partes relacionadas; X. Aprovar a constituição de ônus reais ou gravames de 
qualquer natureza sobre os bens do ativo fi xo do circulante; XI. Fiscalizar a gestão dos Dire-
tores, examinar, a qualquer tempo, os livros da Companhia, solicitar informações sobre os 
contratos celebrados ou em vias de celebração ou quaisquer outros atos; XII. Aprovar o Orça-
mento Anual e o Plano de Negócios propostos pela Diretoria; e XIII. Aprovar a realização de 
despesas não previstas no Orçamento Anual. 16. O Conselho deliberará por maioria de votos. 
17. Caberá ao Conselho de Administração, por meio de seu Presidente, disponibilizar trimes-
tralmente aos acionistas todos e quaisquer contratos celebrados com partes relacionadas, 
acordos de acionistas celebrados no âmbito da Companhia e programas de opção de aquisi-
ção de ações e outros valores mobiliários de emissão da Companhia. Diretoria: 18. A Dire-
toria será o órgão gestor da Companhia, responsável pela implementação das decisões to-
madas nas Assembleias Gerais e Reuniões do Conselho de Administração, e pela condução 
das atividades correntes, negócios ordinários e operações da Companhia. 19. A Diretoria será 
composta por pelo menos 2 e no máximo 5 diretores, eleitos pelos conselheiros, com manda-
to de 2 anos, podendo ser reeleitos. § 1º Para os efeitos do disposto neste artigo, os sócios 
neste ato ratifi cam a nomeação dos Srs. (a) Marcos Moretti, brasileiro, divorciado, advoga-
do, RG nº 5.772.152/SSP-SP, CPF/MF nº 448.215.738-49, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 1017, 10º an-
dar, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo/SP, CEP 04530-001, e (b) Margot Alyse Greenman, 
norte-americana, casada, economista, RNE nº V555182-0 e CPF/MF nº 233.086.818-97, resi-
dente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Dr. Renato 
Paes de Barros, nº 1017, 10º andar, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo/SP, CEP 04530-001. 20. Os 
Diretores terão as designações e cargos que lhes forem atribuídos no ato de sua designação, 
devendo permanecer em seus cargos até a posse de seus respectivos sucessores. 21. Compe-
te a Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e, para tanto, praticará todos os 
atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou pelo pre-
sente Estatuto Social, atribuída a competência ou requerida a aprovação prévia da Assem-
bleia Geral ou do Conselho de Administração, conforme aplicável. Seus poderes incluem, mas 
não estão limitados a, entre outros, os sufi cientes para, individual ou coletivamente: I. Zelar 
pela observância da lei e deste Estatuto Social; II. Zelar pelo cumprimento das deliberações 
tomadas nas Assembleias Gerais, reuniões do Conselho de Administração e nas suas próprias 
reuniões; III. Administrar, gerir e supervisionar os negócios sociais, assinando para tanto 
quaisquer documentos em nome da Companhia; IV. Emitir e aprovar instruções e regulamen-
tos internos que julgar úteis ou necessários; e V. Representar a Companhia em Juízo e fora 
dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, repartições públicas ou autoridades federais, 
estatuais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais. 22. A outorga de procurações em nome da Companhia exigirá a assinatura de 
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qualquer membro da Diretoria, observadas as matérias aplicáveis que necessitam aprovação 
da Assembleia Geral ou Conselho de Administração. As procurações deverão também especi-
fi car os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fi ns judiciais, terão um período de 
validade limitado. Conselho Fiscal: 23. O Conselho Fiscal, que não terá funcionamento per-
manente, será composto de 03 membros, e suplentes de igual número, acionistas ou não, e 
instalar-se-á apenas nos exercícios sociais em que tal for solicitado por acionistas, por meios 
de Assembleia Geral, nos termos e condições do artigo 161 da lei nº 6.404/76. 23.1 O pedido 
de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer Assembleia, ainda 
que a matéria não conste do edital de convocação. 23.2 A Assembleia que receber pedido de 
funcionamento do Conselho Fiscal e instalar o órgão deverá eleger os seus membros e fi xar-
-lhes a remuneração. 23.3  Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na 
data da primeira assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. Proibição para Práti-
ca de Determinados Atos: 24. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
com relação à Companhia, os atos de quaisquer dos acionistas, administradores, procurado-
res ou funcionários que envolverem a Companhia em obrigações relativas a negócios ou ope-
rações estranhos aos objetivos sociais, tais como fi anças, avais, endossos ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros. Exercício Social e Demonstrações Financeiras: 25. O 
ano social terá início em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fi m de cada exer-
cício e correspondente ao mesmo, será levantado um balanço e será preparada a conta de lu-
cros e perdas e demais demonstrações fi nanceiras previstas em lei. 26. As demonstrações fi -
nanceiras serão auditadas anualmente por auditores independentes registrados na Comissão 
de Valores Mobiliários – CVM. Distribuição de Lucros: 27. Os lucros líquidos anualmente 
obtidos terão a aplicação que lhes for determinada pelos acionistas. Nenhum dos acionistas 
terá direito a qualquer parcela dos lucros até que seja adotada deliberação expressa sobre a 
sua aplicação. A Companhia poderá levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais, dis-
tribuindo os lucros então existentes. Liquidação e Dissolução: 28. A Companhia entrará 
em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que esta-
belecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fis-
cal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fi xando-lhes as respectivas re-
munerações. 28. A retirada, extinção, morte, exclusão ou falência de qualquer dos sócios não 
dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, observadas as disposições le-
gais aplicáveis, a menos que estes, de comum acordo, resolvam liquidá-la. Os haveres do só-
cio retirante, extinto, morto, excluído ou falido, serão calculados com base no último balanço 
geral levantado pela sociedade e lhe serão pagos ou a seus herdeiros ou sucessores, no pra-
zo de 6 meses contados do evento. Abertura de Capital: 29. Na hipótese de abertura de 
capital da Companhia, obriga-se a mesma a aderir a segmento especial de bolsa de valores 
ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os 
níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos na Instrução nº 391 da 
comissão de Valores Mobiliários – CVM, de 16.07.2003 e posteriores alterações. Solução de 
Litígios: 30. Quaisquer litígios decorrentes deste Estatuto Social ou relacionados ao presen-
te instrumento deverão ser notifi cados por um acionista ao outro, sendo que estes se com-
prometem a envidar seus melhores esforços para dirimir tais litígios de maneira amigável, por 
meio de negociações diretas em boa-fé, durante 30 dias consecutivos a contar da data de re-
cebimento da notifi cação acima mencionada. 31. Se, ao fi nal do prazo defi nido na Cláusula 
31 acima, os acionistas não chegarem a uma solução amigável, o litígio, incluindo quaisquer 
questões relacionadas à existência, validade ou rescisão deste instrumento ou quaisquer do-
cumentos que possam ser necessários para permitir a conclusão das operações tratadas no 
presente instrumento (“Litígio”’) deverão ser defi nitivamente submetidos a um processo ar-
bitrai, de acordo com as disposições previstas na Lei nº 9.307/1996. 32. O Litígio deverá ser 
mandatório, exclusivo e defi nitivamente dirimido por meio de arbitragem, a ser instituída e 
processada de acordo com as Normas de Arbitragem do Centro de Arbitragem da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá (“Normas de Arbitragem da Câmara”). A Câmara do Comércio Bra-
sil-Canadá será responsável pela administração e adequado desenvolvimento da arbitragem. 
33. O tribunal arbitrai será constituído por 3 árbitros. Cada acionista do Litígio será responsá-
vel pela nomeação de seus respectivos árbitros, de acordo com as disposições das Normas de 
Arbitragem da Câmara. Os árbitros nomeados pelos acionistas deverão escolher, por mútuo 
acordo, o terceiro árbitro, o qual presidirá o tribunal arbitrai, de acordo com as Normas de Ar-
bitragem da Câmara. Se dois Árbitros não chegarem a um consenso quanto à nomeação do 
terceiro árbitro até o prazo defi nido das Normas de Arbitragem da Câmara, esta nomeação 
será realizada pela Câmara de Comércio Brasil-Canadá. 34. A arbitragem terá sua sede na Ci-
dade de São Paulo/SP, onde o laudo arbitrai será proferido. Todos os atos relacionados à arbi-
tragem serão realizados em português. A lei procedimental aplicável será a lei procedimental 
brasileira. 35. O tribunal arbitrai deverá dirimir o Litígio de acordo com os termos e condições 
deste instrumento e das leis brasileiras, e não com base em equidade. O laudo arbitrai será 
em português e, na extensão possível, deverá descrevera metodologia utilizada no cálculo do 
valor da indenização. Todas as decisões do tribunal arbitrai serão defi nitivas e vincularão os 
acionistas, serão exeqüíveis e não estarão sujeitas a recursos judiciais ou administrativos na 
extensão permitida pelas leis aplicáveis. Os acionistas concordam que a condenação proferi-
da pelo tribunal arbitrai será a única forma de dirimir o Litígio, sendo aplicável a todos os Li-
tígios, e a referida condenação será aceita como expressão válida de sua própria intenção 
com relação ao Litígio. O tribunal arbitrai poderá conceder qualquer medida disponível nos 
termos da Lei nº 9.307/96, incluindo execução específi ca. A condenação proferida pelo tribu-
nal arbitrai poderá abordar a alocação de custos, inclusive honorários advocatícios e despe-
sas razoáveis. Qualquer condenação resultante de um processo arbitrai poderá incluir juros a 
partir da data de quaisquer danos causados em decorrência deste Estatuto Social ou da data 
da condenação até o pagamento fi nal de todos os valores devidos, a uma taxa de ser defi ni-
da pelos árbitros. 36. Exceto se de outra forma defi nido pelos árbitros em um laudo arbitrai 
defi nitivo, cada um dos acionistas deverá arcar com seus custos e despesas correspondentes 
resultantes da arbitragem (incluindo honorários e despesas advocatícios). Os custos e despe-
sas do tribunal arbitrai serão igualmente pagos pelos acionistas. 37. Todos os documentos e/
ou informações trocados pelos acionistas ou com o tribunal arbitrai serão considerados con-
fi denciais para os fi ns deste Estatuto Social. 38. Em estrito cumprimento às disposições da 
Cláusula 40 e conforme permitido em lei, os acionistas renunciam a qualquer medida contrá-
ria (incluindo, sem limitação) o laudo arbitrai e as defesas contrárias à sua execução. A exe-
cução do laudo arbitrai poderá ser requerida perante qualquer tribunal com jurisdição com-
petente. O laudo arbitrai será conclusivo e vinculará os acionistas. 39. Os acionistas estão ple-
namente cientes de todos os termos e efeitos da cláusula arbitrai defi nida no presente instru-
mento e concordam, em caráter irrevogável e irretratável, que quaisquer Litígios que não fo-
rem dirimidos por negociações em boa-fé ou através de mediação, conforme aplicável, serão 
conclusivamente dirimidos por processo arbitrai mencionado acima. Contudo, sem prejuízo à 
validade da cláusula arbitrai, os acionistas elegem o foro da Cidade de São Paulo/SP, Brasil, 
com exclusão de todos os demais, por mais privilegiados que sejam, como foro competente 
para permitir que um acionista: (i) requeira medidas temporárias, cautelares ou conservató-
rias de direitos em auxílio à arbitragem a ser instalada ou já em curso entre os acionistas; e/
ou (ii) para assegurar a existência e integral exeqüibilidade do respectivo procedimento arbi-
trai; e/ou (iii) para a prática de todos os atos de execução específi ca ou orientação necessá-
ria. Se as ações ou medidas de execução específi ca forem outorgadas em juízo, então a juris-
dição total e exclusiva do tribunal arbitrai será reinstalada para dirimir todas as questões pro-
cedimentais e matérias que envolvam o mérito do caso que levaram às medidas em questão, 
e a ação judicial correspondente será suspensa até a decisão fi nal ou parcial sobre a matéria 
sido proferida pelo tribunal arbitrai. A eventual necessidade de medidas provisórias, cautela-
res ou conservatórias de direitos a serem concedidas em juízo não é incompatível com a de-
cisão de recorrer ao tribunal arbitrai nem representará uma renúncia ao processo arbitrai de-
fi nido neste instrumento. Disposições Gerais: 40. Para todos os fi ns e efeitos, os acionistas 
expressamente declaram para os devidos fi ns de direito que não se encontram impedidos por 
lei especial a exercer atividades empresariais ou congêneres, nem condenados a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de preva-
ricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o siste-
ma fi nanceiro nacional, contra as normas defesa da concorrência contra as relações de con-
sumo, a fé pública ou a propriedade. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 
11.08.2017. Presentes: Captalys Serviços de Crédito Ltda Representado por seus Dire-
tores Marcos Moretti e Margot Alyse Greenman, Captalys Companhia de Investimen-
tos Representado por seus Diretores Marcos Moretti e Margot Alyse Greenman. JUCESP nº 
400.503/17-7 em 29.08.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Demonstração do Resultado do Exercício  2016 2015

Receita operacional bruta  98.210

(-) Deduções da receita  (18.112)
Receita líquida  80.098

Lucro bruto  80.098

Despesas Operacionais  (1.136.504)

Despesas gerais e administrativas  (1.136.504)
Lucro antes do Resultado Financeiro  (1.056.406)

Despesas financeiras  (28.505)
Receitas financeiras  4.876
Resultado financeiro líquido  (23.629)

Receitas não operacionais  75.145
Despesas não operacionais  (4.500)
Outros resultados não operacionais  70.645

Prejuízo líquido do exercício  (1.009.390)

Balanço Patrimonial - Ativo  2016 2015
Ativo Circulante  33.387 210.250
Caixa e equivalentes de caixa  10.692 210.250
Tributos a recuperar  195
Adiantamentos  22.500
Ativo Não Circulante  760.904 -
Depósitos Judiciais  4.825
Partes Relacionadas  6.079
Intangivel  750.000
Total do Ativo  794.291 210.250

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Capital Social  2016 2015

Início do Exercício  2.000.000 2.000.000

Final do Exercício  2.000.000 2.000.000

(-) Capital social a integralizar

Início do Exercício  (1.789.750) (2.000.000)

Integralização de Capital  1.191.974 210.250

Final do Exercício  (597.776) (1.789.750)

Resultado do Exercício  (1.009.390) -

Prejuizos Final Exercício  (1.009.390) -

Total  392.834 210.250

Demonstração do Resultado Abrangente  2016 2015
Resultado Liquido do periodo  (1.009.390)
Resultado Abrangedente do periodo  (1.009.390)

Balanço Patrimonial - Passivo  2016 2015

Passivo Circulante  401.457 -

Fornecedores  41.547

Obrigações trabalhistas e sociais  29.142

Obrigações tributárias  13.450

Outras obgrigações  317.318

Patrimônio Líquido  392.834 210.250

Capital social  2.000.000 2.000.000

(-) Capital a integralizar  (597.776) (1.789.750)

Prejuízos acumulados  (1.009.390)

Total do Passivo  794.291 210.250

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

a) As Demonstrações Financeiras estão elaboradas conforme as diretrizes 
constantes na Lei 6.404/76, Lei 11.638/07, Lei 11.941/09. b) O resultado é 
apurado por regime de competência. c) O imobilizado está demonstrado 

Demonstração do Fluxo de Caixa  2016 2015
Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais
Prejuízo líquido antes do IRPJ e CSLL  (1.009.390)
Ajustado por: Depreciação e amortização do exercício  314
(Aumento)/diminuição nos ativos operacionais  (27.520)
Aumento/(diminuição) nos passivos operacionais  401.457
Caixa Liquido usado nas Operaçôes  (635.139) -
Aquisição de imobilizado  (6.393)
Aquisição de intangível  (750.000)
Caixa Liquido usado nas Atividades Investimento  (756.393)
Integralização de capital  1.191.974 210.250
Caixa Liquido das Atividades de Financiamentos  1.191.974 210.250
Aumento/(Diminuição) Liquido Caixa Equivalentes  (199.558) 210.250
Caixa e equivalentes de caixa no início do período  210.250 -
Caixa e equivalentes de caixa no final do período  10.692 210.250

TECPAY S.A.
CNPJ: 23.613.543/0001-80 - Companhia de Capital Fechado

Demonstrações financeiras encerradas em 31 de Dezembro de: (Valores expressos em reais)

ao custo de aquisição, ajustado por depreciação, calculada pelo método 
linear, a taxas estabelecidas em função do tempo de vida útil, fixado por 
espécie de bens, sendo seus revisados, sempre que eventos ou mudanças 
nas circuntâcias indicarem que o valor contábil podera não ser recuperado. 
d) O Capital Social, é composto de 1.500.000 ações nominativas ordinárias 
e 500.000 ações nominativas preferenciais valor nominal de R$ 1,00 cada. 
e) O completo teor destas notas explicativas encontram-se em vias originais, 
assinadas e arquivadas na sede da Companhia, estando assim, disponíveis 
aos acionistas e interessados.

São Paulo-SP, 06 de abril de 2017. 
Marcos Libanore Caldeira - Diretor Presidente - CPF:176.555.508-67

Valdir Gomes da Silva - Diretor Financeiro
Marco Antonio Granado - Contador CRC/SP: 1SP159315/O-5

Completo teor do Relatório dos Auditores Independentes - (Informações da Administração)

O relatório dos auditores Independentes, emitido pela Audifactor Auditores Independentes S/S., contendo o completo teor, encontra-se em via original, assinado e arquivado na sede da Companhia, estando assim, disponível aos 

acionistas e interessados. Curitiba, 25 de abril de 2017. Marcos Libanore Caldeira - Diretor Presidente - CPF:176.555.508-67; Valdir Gomes da Silva - Diretor Financeiro; Marco Antonio Granado - Contador CRC/SP: 1SP159315/O-5.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras

Aos administradores e acionistas da: Tecpay S.A. São Paulo - SP. Opinião: 

Examinamos as demonstrações contábeis da Tecpay S.A., que compreendem 

o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2016, e as respectivas 

demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 

do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 

data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo 

das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações 

financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 

aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Tecpay S.A., 

em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de suas operações e os seus 

fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil. 

Curitiba, 25 de abril de 2017

 Audifactor Auditores Independentes S/S

 CRC - PR 5.560/O-1 T-SC “S” SP

Sidení Moratelli - Sócio Responsável - CRC - SC 019.206/O-7 “s” SP

LSD PARTICIPAÇÕES EIRELI - CNPJ/MF n° 26.228.466/0001-32 - NIRE 35.601.609.289
ATO DELIBERATIVO - Pelo presente instrumento particular, Luis Guilherme da Silva Dias, 
RG 15.180.048-0 SSP/SP, CPF/MF 110.897.648-47, titular da LSD Participações Eireli, delibera a 
redução do capital social da Empresa em R$ 207.375,00, com o cancelamento de 207.375 quotas, tendo 
em vista que os bens descritos no item “(i)” do Artigo 5º do Ato Constitutivo da Empresa foram conferidos 
ao capital social por valor superior (R$ 40.448.749,00) ao valor real (R$ 40.241.374,00). Dessa forma, 
o capital social da Empresa é alterado de R$ 50.298.801,00, para R$ 50.091.426,00 dividido em 
50.091.426 quotas. São Paulo, 30 de agosto de 2017. Luis Guilherme da Silva Dias - (Titular).

Heleno & Fonseca Construtécnica S.A.
CNPJ/MF nº 61.573.184 /0001-73 - NIRE 35.30004584-0 

Aviso aos Acionistas

A Heleno & Fonseca Construtécnica S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, 
comunica aos seus acionistas que os documentos e informações relacionados à Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia, a ser oportunamente convocada, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guararapes, 1909, 5º andar, Brooklin. 

São Paulo, 1º de setembro de 2017. A Administração

EDITAL DE LEILÃO E DE INTIMAÇÃO DAS PARTESA MM. Juiza de Direito Doutora HELEN CRISTINA DE MELO ALEXANDRE, 
da Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Itanhaém/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação ajuizada por Clovis Teracini 
contra Ana Paula de Barros Aranha Aguiar e João Carlos Aguiar - Processo nº 1000231-66.2015.8.26.0266 e que 
foi designada a venda do imóvel abaixo descrito, através do portal eletrônico www.nacionalleiloes.com.br, conforme dis-
posto no Novo CPC e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo-SP, bem 
como a intimação dos executados João Carlos Aguiar, CPF: 079.332.788-17; e Ana Paula de Barros Aranha Aguiar, 
CPF: 143.564.088-88, para tomarem ciência das datas dos Leilões, nos termos do artigo 889, inciso I, do Novo CPC de 
acordo com as regras expostas a seguir: Do Imóvel - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se 
encontra. A descrição detalhada e as fotos do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no portal www.nacionalleiloes.com.br 
Da Visitação - Constitui ônus dos interessados examinar o imóvel a ser apregoado. As visitas, quando autorizadas, deverão ser 
agendadas via e-mail contato@nacionalleiloes.com.br.DA PRAÇA - A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do 
portal www.nacionalleiloes.com.br. O 1º Leilão terá início no dia 11 de setembro de 2017 às 11:00 horas e se encer-
rará aos 14 de setembro de 2017 às 11:00 horas. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 
3 (três) dias úteis subsequentes ao início do 1º Leilão; o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 14 
de setembro de 2017 às 11:01 horas e se encerrará no dia 05 de outubro de 2017, às 11:00 horas Do Valor 
Mínimo de Venda do Imóvel- No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda do imóvel apregoado será o valor da ava-
liação judicial.No segundo leilão, não serão aceitos lances inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial.
Dos Lances - Os lances deverão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.nacionalleiloes.com.br Dos Débitos - O 
arrematante não se responsabilizará pelos débitos fiscais do imóvel. Preza o artigo 130, parágrafo único do CTN, a sub-rogação 
em caso de débitos fiscais sobre o respectivo preço. Assim, o arrematante não se responsabilizará pelo pagamento de débitos 
fiscais e tributários incidentes sobre o imóvel arrematado. Ficando responsável pelo pagamento dos débitos de outra natureza, 
tais como condomínio, água, luz e gás. Sendo dever do Arrematante a consulta dos débitos junto aos competentes órgãos e 
instituições, não podendo alegar desconhecimento de débitos e ônus existentes. Da Comissão devida ao Leiloeiro - O ar-
rematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrema-
tação do imóvel.A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipó-
tese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, deduzidas as 
despesas incorridas. Do Pagamento - O arrematante deverá efetuar o pagamento do lance ofertado, no prazo de até 24 horas 
após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo Responsável. * Os interessados em ad-
quirir o bem em prestações poderão apresentar até o início do leilão sua proposta (conforme previsto pelo artigo 895 do Novo 
CPC) por escrito ao Leiloeiro, que encaminhará ao Juiz para apreciação. “Art. 895 O interessado em adquirir o bem penhorado 
em prestações poderá apresentar, por escrito: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não 
inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. 
§ 1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance 
à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipote-
ca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. § 2º As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalida-
de, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. § 3º (VETADO). § 4º No caso de atraso no pa-
gamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas. § 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrema-
tante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrema-
tação. § 6º A apresentação da proposta prevista neste artigo não suspende o leilão. § 7º A proposta de pagamento do lance à 
vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. § 8º Havendo mais de uma proposta de pagamento 
parcelado: I - em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; II - em 
iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. § 9º No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos 
pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado.” Do Pagamento da 
Comissão - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24 horas a contar do encerramento da praça, 
através de depósito bancário (Banco Santander, Agência 1802 e Conta Corrente: 01.000697-8) Da Adjudicação - A partir da 
publicação do Edital, na hipótese de adjudicação do imóvel pelo exequente, este ficará responsável pela comissão devida ao 
Leiloeiro. Da Remição da Execução - Se o executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o imóvel, deverá 
apresentar até a data e hora designadas para a praça, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição 
fazendo menção expressa quanto à remição da execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. 
Neste caso, deverá o executado pagar a importância atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e, a partir 
da publicação do Edital, o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) ao Leiloeiro, para ressarcimento de despesas de 
leilão. Do Acordo - A partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da praça, fica 
o executado/exequente obrigado a pagar o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) ao Leiloeiro, para ressarcimento 
de despesas de leilão. Dos Embargos à Arrematação - No caso de interposição de recurso, a arrematação poderá ser sus-
pensa pelo MM. Juiz responsável.As demais condições obedecerão ao que dispõe o Novo CPC e o Provimento CSM no 
1.625/09, do TJSP.Todas as regras e condições do presente leilão estão disponíveis no Portal www.nacionalleiloes.com.br.Pelo 
presente edital ficam o Executado supracitado, seu cônjuge e patrono e demais credores intimados das desig-
nações supra. Imóvel a ser Leiloado: 50% (Cinquenta Por Cento) do Imóvel Registrado junto ao CRI de Imairiporã sob a 
matrícula nº 9905, que assim se descreve:um terreno urbano constituído pelo lote nº 12 da quadra “c”, do loteamento deno-
minado “Campos de Mairiporã - 2ª Gleba”, situado neste distrito, município e comarca de Mairiporã, que assim se descreve: 
Medindo 32,00 metros de frente para a rua 1 (um), 41,00 metros da frente aos fundos pelo lado direito de quem olha da rua 
1, confrontando-se com o lote nº 13 da quadra “C”, 41,80 metros da frente aos fundos de quem pelo lado esquerdo olha da 
rua 1, confrontando-se com os lotes nº 14 e 15 da quadra “c”, encerrando uma área de 1.332,00 Metros quadrados. Cadastra-
do pela prefeitura municipal local sob o nº 04.33.0003.012Avaliado em 19/08/2016 por r$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil 
reais), que será atualizado na data do leilão. Endereço do Imóvel: Alameda dos Eucaliptos, 16: Cadastro Municipal 
Atualizado: 04330312Registrado Junto Ao Cri De Mairiporã Sob A Matrícula Nº 9905** Há Débitos De Iptu, Valor Aproximado 
De R$ 10.445,74 (Dez Mil E Quatrocentos E Quarenta E Cinco Reais E Setenta E Quatro Centavos) - Iptu Dos Anos De 2012 A 
Junho De 2017*** Valor Da Ação Em 24/04/2017: R$ 15.832,03 (Quinze Mil E Oitocentos E Trinta E Dois Reais E Três Centa-
vos). E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, e para que produza os efeitos de direito, 
expediu-se o presente EDITAL, que será publicado em jornal de grande circulação e afixado em local de costume. E, de acordo 
com o Novo Código de Processo Civil, será também disponibilizado na rede mundial de computadores através do no portal 
eletrônico: www.nacionalleilões.com.br. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Itanhaém, 08 
de junho de 2017. Helen Cristina de Melo Alexandre - Juiza de Direito

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
01/09/2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 8.0252.0893963-5 - SED: 10279/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): SHIRLEI MARIA GOMES ESTEVAM, BRASILEIRA, CASADA SOB O
REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ANTES DA LEI Nº 6.515/77,
OPERADORA DE TELEMARKETING, CPF: 010.454.548-85, RG: 8.839.332-X-SSP/
SP. Imóvel sito à: RUA MARQUES DE MARICÁ, Nº 352, ANTIGO Nº 348, NA VILA
SACOMÃ, NO 18º SUBDISTRITO - IPIRANGA - SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 01/09/2017.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

01, 02 e 05/09/2017

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  30/
08/17, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1934D -  CONTRATO: 802460044066-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 0246
-JOAO DE LUCA
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA MARILENA RIBEIRO DA SILVA BARBOSA, Nº 118,
PARTE DO LOTE 15, QUADRA 15, 29º SUBDISTRITO, SANTO AMARO, SAO PAULO/
SP

EDIR BARBOSA GOMES,  BRASILEIRO(A), ESCRITURARIA, CPF: 09168805837,
CI:  19.545.298 SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a).

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

31/08 - 01 - 02/09/2017

EDITAL DE INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇAProcesso Digital nº:1075982-
09.2014.8.26.0100/01Classe: Assunto:Cumprimento de Sentença - Condomínio em
EdifícioExeqüente:CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RIO ARAGUAIAExecutado:MORENA ELDA ANDERMATT
BEELER e outroEDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1075982-09.2014.8.26.0100/
01O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe
Poyares Miranda, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) MORENA ELDA ANDERMATT BEELER, Brasileiro,
Casada, CPF 231.418.188-35, PIRMIN ALOIS ANDERMATT, Suíço, Casado, (CPF/MF nº 231.418.188-35)
e seu marido, PIRMIN ALOIS ANDERMATT, suíço, qualificação ignorada, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
RIO ARAGUAIA, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA ora em fase de Cumprimento de Sentença,
referente ao débito condominial do imóvel situado na Rua Dr. Ivo Define Frasca, nº 18 apt. 142 - São Paulo/
SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia
de R$ 109.440,33 (26/06/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30
de agosto de 2017. 01 e 02/09

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0002392-11.2017.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de
Sentença - Indenização por Dano Material Exeqüente: Empresa Brasileira de Telecomunicações - Embratel
Executado: Pegasus Consultoria e Projetos S/c Ltda EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 0002392-11.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEGASUS CONSULTORIA
E PROJETOS S/C LTDA, CNPJ 05.663.379/0001-33, que Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A
EMBRATEL ajuizou uma ação de cobrança ora em fase de Cumprimento de Sentença, referente a diversos
contratos de prestação de serviços de telecomunicações, prestado pela autora, tendo a ré, deixado de honrar
com suas obrigações contratuais. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua intimação da devedora por edital, para pagamento do débito no valor de R$ 5.825.868,70, mais custas
finais ao Estado, no valor de R$ 58.258,68 (artigo 4º, III, da Lei 11.608/03), devidamente corrigido, até a data
do efetivo pagamento, no prazo de quinze dias, sob pena de penhora e de incidência de multa e honorários
advocatícios, cada qual de 10%, de acordo com o previsto no art. 523, caput e parágrafo 1º do Código de
Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de agosto de 2017. 01 e 02/09

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1052313-90.2015.8.26.0002 Classe: Assunto: Monitória - Duplicata
Requerente: Ivess Comercio de Rações Ltda Requerido: Center Carne Quality Kiko Ltda EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052313-90.2015.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara
Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Prataviera, na forma
da Lei, etc. Faz saber a CENTER CARNE QUALITY KIKO LTDA ME (CNPJ/MF nº 02.270.247/0001-80) que
IVESS COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA lhes ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da quantia de R$
3.404,97, representado pelas DUPLICATAS MERCANTIS. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o
presente edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários
advocatícios e isenção de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 10 de agosto de 2017. 01 e 02/09

EDITAL PARA INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006449-74.2016.8.26.0008. O Dr.  Luis
Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé - SP, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ELIANA STINGHEN (RG nº 27317333-1 e CPF/MF sob nº. 254183828-02) que ECOLIFE
TATUAPÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ajuizou um Protesto Interruptivo de Prescrição,
requer seja a requerida intimada para que tome ciência da interrupção da prescrição relativa às parcelas em
aberto do compromisso de compra e venda firmado entre as partes. Estando a requerida em lugar ignorado,
expediu-se o presente, com o prazo de 20 dias e decorrido o prazo de 48 horas que o Cartório certificará serão
entregues os autos ao Requerente. Nos termos do artigo 726 do Código de Processo Civil. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 28/08/17. 01 e 02/09

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS
INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU CLAUDIA RIO LIMA REGO DE OLIVEIRA E OUTRO,
expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Obrigações movida por ALDA
BRADASCHIA COSENZA em face de CLAUDIA RIO LIMA REGO DE OLIVEIRA E OUTRO, PROCESSO
Nº 0029246-96.2004.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente Edital
de 1° e 2° Leilão/Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse
r. Juízo processam-se os autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por ALDA BRADASCHIA
COZENZA, Processo n° 0029246-96.2004.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito,
de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e o leilão será
realizado por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 886 a 903 do Código de Processo Civil e regulamentado
pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das
normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por
meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A Praça 1ª terá início no dia 16/10/2017 às 12:00 horas e
término dia 19/10/2017 às 12:00 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados
no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça,
fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 19/10/2017 às 12:01 horas que se estenderá por no
mínimo vinte dias e se encerrará em 09/11/2017, às 12:00 horas. Em primeiro e segundo leilão/praça a
arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior a avaliação e desde que não se trade de
inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos indices adotados pelo TJSP desde
o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009 ou de 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação
atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com
o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa
dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances
poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão
pôr conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as
despesas com transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários
gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130
do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional,
por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento
do valor da arrematação e da comissão será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os
depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente
anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção
prevista no art. 695 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo
prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do
bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do
provimento CSM 1.625/2009, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF
073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas
incorridas. Se o leilão for diversos bens o houver mais e um laçador, terá preferência aquele que se propuser
a arremata-los todos, em conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação
e, para os demais, preço igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido
oferecido para ele. Descrição do bem: Apartamento 141, localizado no 14° andar ou 20º pavimento do Edifício
Racy, situado na Avenida São João n° 1.588, no 11º subdistrito – Santa Cecilia, com a área útil de 100,11m²,
área comum de 25,33m², e área construída de 125,44m², correspondendo-lhe uma quota parte ideal de
0,3907% no terreno e demais coisas comuns. Contribuinte n° 007.030.0232-5, objeto da matricula n° 77.274
do 2° CRI/SP.  Avaliação R$ 593.300,00 (07/2016), valor que será atualizado até a data da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
claudio@llianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese
de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao
Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se
o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou
alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do
referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou
celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s)
executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários
advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago
(dívida exeqüenda). A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos
executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 01 de setembro de 2017.

Usina Santa Luiza S.A.
CNPJ/MF Nº 52.312.774/0001-51 - NIRE 35.300.188.403

Ata da Reunião do Conselho de Administração
I – Data, Hora e Local: Aos 28/04/2017, às 14h, reuniram-se, na sede social da Usina Santa Luiza S.A. (“Companhia”), 
localizada na Rodovia Francisco Malzoni, Km 13, Fazenda Santa Cecília, município de Motuca /SP. II - Presenças: To-

III – Mesa: Presidente: Agenor Cunha Pavan. Secretário: Pedro Isamu Mizutani. IV - Convocação: Dispensada nos 
termos do artigo 9º, § 1º do Estatuto Social. V - Ordem do Dia: Deliberar sobre a eleição dos membros da Diretoria. 
VI – Deliberações Tomadas: Abertos os trabalhos e instalada a presente Reunião, o Presidente colocou em discussão 
e votação a matéria da ordem do dia, os conselheiros decidiram por unanimidade de votos aprovar o seguinte: Foram 

-
drigo Tetti Garcia, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 15.777.472-7 SSP/SP, CPF/MF nº 106.779.308-
95, domiciliado na cidade de Ribeirão Preto/SP, com escritório na Fazenda São Martinho, município de Pradópolis/ SP, 

casado, administrador de empresas, RG nº 10.506.297-0 IFP/RJ, CPF/MF nº 075.000.897-08, domiciliado na cidade de 
Piracicaba/SP, à Rua Mario dos Santos, nº 88, Terras Piracicaba II, CEP 13.403-827, para o cargo de diretor sem desig-

 renunciam 
VII - Encerramento:  

por todos os presentes. Presidente da Mesa: Agenor Cunha Pavan. Secretário da Mesa: Pedro Isamu Mizutani. Conse-
lheiros: Agenor Cunha Pavan. Pedro Isamu Mizutani. Marcelo de Souza Scarcela Portela. Rodrigo Tetti Garcia. Motuca/
SP, 28/04/2017. Jucesp nº 390.857/17-8 em sessão de 24/08/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001714-16.2016.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Espécies de Títulos de Crédito. Exeqüente: Banco Bradesco S/A. Executado: Carlos Roberto Maia dos Santos e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001714-16.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Batista Alves, na forma da Lei, etc. Faz Saber a HSA
Construção e Locação de Máquinas Ltda - EPP (CNPJ. 19.733.227/0001-74) e Carlos Roberto Maia dos Santos (CPF. 860.554.005-
29), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 18.815,19 (março de 2016), representada
pela Cédula de Crédito Bancário na Modalidade - Conta Garantida Simplificada - PJ n° 003.772.806. Estando os executados em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 20 de julho de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ”   02 e 05 / 09 / 2017

02 e 05/09

Pequenos
credores

da Oi
poderão
negociar
parte dos
créditos

com
mediação

A Justiça do Rio de Janeiro
determinou que os mais de 60
mil pequenos credores da ope-
radora de telefonia Oi, que está
em recuperação judicial, pode-
rão negociar parte dos seus cré-
ditos no processo de mediação,
sem abrir mão do direito de vo-
tar ou ser representado legal-
mente na Assembleia Geral dos
Credores da empresa.

A medida é resultado de uma
decisão de desembargadores da
8ª Câmara Cível, que julgaram
cinco recursos de um grupo de
grandes credores da Oi, com-
posto por instituições financei-
ras, estatais e privadas.

O Banco do Brasil, a Caixa
Econômica Federal, o Banco
Nacional de Desenvolvimento
Social (BNDES), o Banco Itaú, o
BNP Paribas, além de outras ins-
tituições, haviam recorrido con-
tra a decisão do juízo da 7ª Vara
Empresarial do Tribunal de Jus-
tiça do Rio que propôs a media-
ção para que credores menores
pudessem receber adiantamen-
to de seus créditos no valor de
R$ 50 mil. A antecipação não
implicaria em perda de direitos
sobre outros valores nem de
voto ou representação na
Assembleia Geral dos Credores.

A 8ª Câmara Cível rejeitou os
recursos dos grandes credores.
Ao Banco Itaú e ao BNP Paribas,
que encabeçava outras institui-
ções, foi dado parcial provimen-
to ao recurso, estipulando que
os credores que aderirem à me-
diação possam participar pesso-
almente ou por representação
por meio de seus mandatários
livremente escolhidos e esses
credores poderão se manifestar
a favor ou contra o plano de re-
cuperação da operadora.

Cassação
A Oi entrou em recuperação

judicial em junho do ano passa-
do e, na época, informou que ti-
nha R$ 65,4 bilhões com credo-
res. A Agência Nacional de Te-
lecomunicações (Anatel) come-
çou a analisar a abertura de pro-
cessos que podem levar à cas-
sação da concessão da opera-
dora. Caso a abertura dos pro-
cessos seja aprovada pelo con-
selho, eles serão instaurados e
a empresa poderá demonstrar a
viabilidade de seu plano de re-
cuperação e apresentar sua de-
fesa. (Agencia Brasil)
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I - Data, Hora e Local de Realização: Realizada em 01/06/2017, às 12h, na sede social da Vale do Mogi Empreendimen-
tos Imobiliários S.A. (“Companhia”), localizada na Fazenda São Martinho, Município de Pradópolis/SP, CEP 14850-000. 
II - Convocação/Publicações: Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da 
Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). III - Presenças: Presente a única acionista da Companhia, São Martinho S.A., conforme 
assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. Presente, ainda, o Sr. André Luiz Corrêa, representante da 
empresa ValorUp Auditores Independentes. IV - Mesa: Presidente: Fábio Venturelli e Secretário: Roberto Pupulin. V - 
Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) 
da parcela cindida de seu patrimônio líquido para LandCo Empreendimentos e Participações S.A. - CNPJ 24.190.346/0001-
68, (“Protocolo”, “Parcela Cindida” e “LandCo
LandCo; (ii) Em-
presa Avaliadora”) para avaliação da Parcela Cindida a ser vertida à LandCo e elaboração do competente laudo de ava-
liação; (iii) A aprovação do laudo de avaliação da Parcela Cindida (“Laudo de Avaliação”); (iv) A aprovação da cisão 
parcial da Companhia (“Cisão Parcial”) seguida da incorporação da Parcela Cindida pela LandCo, e consequente redução 
de capital sem o cancelamento de ações ordinárias da Companhia; (v) A aprovação da alteração do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, em decorrência da redução do capital social resultante da Cisão Parcial a ser deliberado no item 
(iv) acima; (vi) A autorização à Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação da Cisão 
Parcial da Companhia; (vii) As renúncias dos membros do conselho de administração e da diretoria; (viii) A alteração da 
denominação social da Companhia; (ix) A proposta da diretoria para reformulação do estatuto social da Companhia e sua 
consolidação; e (x) A eleição dos membros da diretoria. VI - Deliberações: Após exame e discussão das matérias cons-
tantes da ordem do dia, a única acionista da Companhia decidiu: (i) -
panhia e pela Diretoria da LandCo, em data de 22.05.2017, anexo a presente ata como Anexo I. (ii) 
e contratação, pela administração da Companhia e da LandCo, da Empresa Avaliadora ValorUp Auditores Independen-
tes, com sede em Ribeirão Preto/SP, na rua José Leal, 1.318, Alto da Boa Vista, CEP 14.025-260, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 13.976.330/0001-69, registrada originariamente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo 
sob o n° 2SP028585/O-0 e na CVM sob nº 11.894, indicada para proceder à avaliação da Parcela Cindida, a ser vertida 
à LandCo, bem como elaborar o competente Laudo de Avaliação. (iii) Aprovar o Laudo de Avaliação da Parcela Cindida, 
de 22/05/2017, anexo a presente ata como Anexo II. (iv) Aprovar a Cisão Parcial da Companhia seguida da incorporação 
da Parcela Cindida pela LandCo, nos termos do Protocolo e Laudo de Avaliação, com a consequente redução do capital 
social da Companhia, em R$ 44.250.640,00, sem o cancelamento de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
passando este de R$ 48.387.870,88, para R$ 4.137.230,88, dividido em 23.500.000 de ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, todas detidas pela única acionista da Companhia, a São Martinho S.A. Fica registrado que a LandCo 
será responsável apenas pelas obrigações que lhe forem transferidas, sem solidariedade com a Companhia, nos termos 
do artigo 233, § único, da Lei das S.A., conforme previsto no Protocolo. (v) Aprovar a alteração do caput do artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, em razão da redução do capital social da Companhia, resultante da Cisão Parcial, sem o 
cancelamento de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, conforme aprovado no item (iv) acima, o qual passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social subscrito e integralizado da Sociedade é de R$ 
4.137.230,88, dividido em 23.500.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” (vi) Fica a Diretoria da Compa-
nhia autorizada pela acionista a praticar todos os atos necessários para implementação da Cisão Parcial da Companhia, 
relacionados aos ativos cindidos (bens imóveis), junto aos órgãos públicos competentes, autarquias, empresas privadas, 
etc., para o cumprimento da matéria ora deliberada e aprovada, inclusive junto aos cartórios de registro de imóveis, no 

em caso de eventuais encerramentos das matrículas correspondentes, e também, sobre as matrículas que porventura 
sucedê-las. Tudo isso, independentemente da Assembleia Geral de Acionistas. (vii) As renúncias dos membros do con-
selho de administração: Fábio Venturelli, Guilherme Fontes Ribeiro, Mauricio Krug Ometto e Nelson Marques Ferreira 
Ometto; e os membros da diretoria: Roberto Pupulin e Agenor Cunha Pavan. (viii) A alteração da denominação social da 
Companhia de Vale do Mogi Empreendimentos Imobiliários S.A. para São Martinho Terras Imobiliárias S.A. (ix) A 
proposta da diretoria para reformulação do estatuto social da Companhia e sua Consolidação, anexo à presente ata como 
Anexo III. As alterações estão relacionadas aos seguintes dispositivos estatutários: Capítulos: I - Denominação, Objeto, 
Sede e Duração; II - Capital Social; III - Assembleias Gerais; IV - Administração e Capítulo VI - Exercício Social e Lucros. 
(x) A eleição dos membros da diretoria, com mandato até a data da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as 

(a) Fábio Venturelli, brasi-
leiro, divorciado, engenheiro de produção, RG nº 12.147.832-4 - SSP/SP e CPF/MF sob nº 114.256.038-40, residente e 
domiciliado em São Paulo/SP, com escritório na Rua Geraldo Flausino Gomes, nº 61 - cj. 132 - Brooklin Novo, CEP 
04575-060, em São Paulo/SP, para o cargo de Diretor Presidente; (b) Roberto Pupulin, brasileiro, casado, administra-
dor de empresas, RG nº 5.378.318-9 SSP/SP e CPF/MF nº 595.223.308-25, domiciliado em Pradópolis/SP, com escritó-
rio na Fazenda São Martinho, Município de Pradópolis/SP, CEP 14850-000, para o cargo de Diretor de Operações 
Imobiliárias e Minerárias. Os diretores ora reeleitos tomarão posse, mediante a assinatura do termo de posse em livro 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

normas da defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. VII - Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, deram por encerrada a As-
sembleia, tendo-se antes feito lavrar a presente ata na forma de sumário, autorizando-se sua publicação com omissão da 
assinatura do acionista presente, conforme o disposto nos §s 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A. Depois de lida e 
achada conforme, a ata foi devidamente assinada pelos presentes. Mesa: Presidente: Fábio Venturelli; Secretário: 
Roberto Pupulin; Acionista: p/ São Martinho S.A.: Fábio Venturelli e Rodrigo Tetti Garcia. Esta é cópia da ata lavrada no 
livro próprio. Pradópolis, 01/06/2017. Fábio Venturelli - Presidente. Roberto Pupulin - Secretário. Jucesp nº 299.792/17-1 
em sessão de 04/07/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves. Consolidação do Estatuto Social. São Martinho Terras 
Imobiliárias S.A. Capítulo I - Denominação, Objeto, Sede e Duração. Artigo 1º - A São Martinho Terras Imobiliárias 
S.A., é uma sociedade anônima, brasileira, que se regerá por estes Estatutos e pelas leis vigentes que lhe forem 
aplicáveis. Artigo 2º - A Sociedade tem por objeto: a) venda e compra de imóveis; b) incorporação e exploração de em-

como sua comercialização; d) exploração de atividades ligadas à agricultura e pecuária, em terras próprias e de terceiros; 
e) comércio dos produtos e derivados da agricultura e pecuária e f) participação em outras sociedades. Artigo 3º - A sede 

no país e no exterior. Artigo 4º - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações. 
Artigo 5º - O capital social subscrito e integralizado da Sociedade é de R$ 4.137.230,88, dividido em 23.500.000 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal. § 1° - Os acionistas, na proporção do número de ações que possuam, têm 
preferência para a subscrição de novas ações. § 2° - A ação é indivisível perante a Sociedade e cada ação conferirá direito 
a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 3° - A Sociedade não poderá emitir ações preferenciais ou partes 

Capítulo III - Assembleias Gerais. Artigo 6º - A Assembleia Geral dos Acionistas, convocada na forma 
prevista neste Estatuto Social e na lei, reunir-se-á: i) ordinariamente, nos quatro primeiros meses após o término do 
exercício social, para deliberar acerca das matérias indicadas no artigo 132 da Lei das Sociedades Anônimas; e ii) extraor-
dinariamente, sempre que o interesse da Sociedade exigir, sendo permitida a convocação e a realização simultânea de 
assembleias ordinária e extraordinária. § 1° - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Diretor Presidente, com no 
mínimo 8 dias de antecedência. As convocações deverão indicar a data, local, hora e ordem do dia detalhada, sendo 
expressamente proibida a inclusão de itens genéricos. § 2° - As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo 
Diretor Presidente ou, na sua ausência ou impedimento temporário, por qualquer outro diretor ou por acionista escolhido 
entre os presentes. Ao Presidente da mesa caberá a escolha do Secretário. § 3° - Nas Assembleias Gerais, os Acionistas 
poderão ser representados por mandatário devidamente constituído, na forma do artigo 126, § 1º da Lei das Sociedades 
Anônimas. § 4° - 
conversões de ações. Artigo 7º - Compete à Assembleia Geral, além das matérias previstas pela lei: i) aprovar o Plano 
de Negócios da Sociedade e suas alterações; ii) resgate, amortização ou recompra de ações ou outros valores mobiliários 
emitidos pela Companhia; iii) abertura ou fechamento do capital da Sociedade; iv) autorizar qualquer operação de reorga-
nização societária, transformação, fusão, cisão, incorporação (incluindo incorporação de ações) envolvendo a Sociedade 
ou suas subsidiárias; inclusive constituição sociedade, “joint venture”, “holding” (societária ou contratual), consórcios, 
parcerias imobiliárias, minerárias ou alianças com terceiros para empreendimentos imobiliários ou societários, e encerra-
mento de sociedades; v) deliberar sobre concessão de garantias em favor de terceiros pela Sociedade ou por suas sub-
sidiárias; vi) dissolução, liquidação, pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Sociedade ou de suas 
subsidiárias; vii) autorizar a compra, venda ou permuta de imóvel; viii) deliberar sobre celebração, alteração ou rescisão 

coligadas; xix) deliberar sobre a celebração, alteração ou rescisão de contratos de natureza agrária, incluindo parceria 
agrícola e arrendamento, bem como os de exploração de atividades ligadas à agricultura, pecuária e minerária, em terras 
próprias e de terceiros; x) deliberar sobre a alienação, transferência, cessão ou outra forma de disposição, a qualquer tí-
tulo, incluindo conferência ao capital de outra sociedade, de bens do ativo qualquer que seja o seu valor; xi) contratação 

controladora e de empresas nas quais a controladora detenha pelo menos 99% do capital social, no valor superior a  

Vale do Mogi Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/MF nº 48.663.421/0001-29 - NIRE nº 35300011520

Ata da 94ª Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1º de junho de 2017
R$ 50.000.000,00 por operação; xiii) escolher ou destituir auditores independentes; xiv) aprovar contratos de longo prazo 
entre a Sociedade e seus clientes, fornecedores, prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha relacio-
namento comercial, entendido como tais os contratos ou suas prorrogações com prazo de duração maior do que 60 

Gerais e reuniões das sociedades em que participe, direta ou indiretamente, como sócia ou acionista; e xvi) resolver os 
casos omissos no presente Estatuto Social, observadas as disposições da Lei no 6.404/76. § Único - Os valores mencio-
nados neste Artigo, em moeda do País, serão corrigidos anualmente, tendo seu efeito retroativo à 01/08/2014, pelo índice 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro índice de base equivalente que venha a substituí-lo. Capítulo IV - Adminis-
tração. Seção I. Disposições Gerais. Artigo 8º - A Sociedade será administrada por uma Diretoria em conformidade 
com a Lei das S.A., este Estatuto Social e eventuais Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia. § 1°. É 
expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer diretor, conselheiro, procurador ou em-
pregado da Sociedade que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhas ao objeto social. § 2°. 
Os administradores da Sociedade estão dispensados de prestar caução para garantia de suas gestões. § 3°. Os adminis-
tradores serão investidos nos seus cargos mediante a assinatura de termo de posse, no livro próprio. § 4° - Os membros 
da Diretoria permanecerão em seus cargos até a investidura de seus sucessores. Artigo 9ª -
anualmente, o montante global da remuneração dos administradores da Sociedade e dos membros do Conselho Fiscal, 
quando instalado. Seção II - Diretoria. Subseção I - Composição. Artigo 10 - A Diretoria será composta de, no mínimo, 
2 e, no máximo, 4 membros, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, com mandato de 1 ano, permi-
tida a reeleição, sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Operações Imobiliárias e Minerárias; um Diretor Administra-
tivo e um Diretor Financeiro, podendo os cargos serem exercidos cumulativamente a critério da Assembleia Geral. § 
Único 
qualquer Diretor, o substituto será eleito na primeira Assembleia Geral que se realizar e com mandato pelo período res-

-
tiva remuneração. Subseção II - Funcionamento. Artigo 11 - A Diretoria é o órgão de representação, cabendo-lhe, 
dentro de suas atribuições e poderes, administrar a Sociedade, assegurar o seu funcionamento regular e praticar todos 

sejam de competência de outro órgão ou dependam de prévia aprovação dos acionistas. São atos de competência da 
Diretoria, agindo na forma deste Estatuto Social: i) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social; ii) administrar, 
gerir e superintender os negócios sociais; iii) convocar as Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, através de seu 
Diretor Presidente e na sua ausência por qualquer outro diretor; iv) elaborar o relatório da administração e as demonstra-

normais da Sociedade, implementando as diretrizes e deliberações tomadas em Assembleia Geral e nas suas próprias 
reuniões; vi) emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; vii) constituir mandatários 
da Sociedade, indicando seus poderes; viii) deliberar concessão, pela Sociedade, de quaisquer garantias, penhor mer-

x) preparar todos os relatórios a serem entregue aos acionistas ou a outros órgãos sociais, ou que sejam exigidos por 
Artigo 12 - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, a cada 

mês e, extraordinariamente, sempre que necessário. § 1° - As reuniões da Diretoria serão convocadas pelo Diretor Presi-
dente, mediante comunicação escrita aos outros Diretores em exercício, com antecedência mínima de 5 dias. A convoca-
ção pode ser dispensada, se houver um programa calendário para todo o semestre ou ano, ou no caso de comparecimen-
to de todos os Diretores. § 2° - A Diretoria deliberará por maioria absoluta de votos, sem embargo da responsabilidade 
individual de seus membros. Havendo empate na votação, o Diretor Presidente terá, além de seu voto individual, o de 
qualidade para deliberação. § 3° - As reuniões da Diretoria serão lavradas em atas no livro próprio. Subseção III - Atri-
buições. Artigo 13 - Compete fundamentalmente a cada um dos Diretores: a) zelar pela observância da lei e deste Es-
tatuto Social; b) coordenar o andamento das atividades da Sociedade, incluindo a implementação das diretrizes e o 
cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; c) administrar, gerir e su-
perintender os negócios sociais; d) emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; e) 

§ 1° - A representação da Sociedade, nos atos 
e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, tais como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, as letras 
de câmbio, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer outros documentos ou atos que 
importem responsabilidade ou obrigação para a Sociedade ou que a exonere de obrigações para com terceiros, incumbi-

-
tura conjunta de um Diretor e um Procurador, ou de 2 Procuradores, constituídos conforme segue. § 2° - As procurações 
ad negotia
conferidos e o período de validade, limitado ao exercício social respectivo, proibido o substabelecimento. § 3° - As procu-
rações ad judicia et extra em nome da Sociedade serão outorgadas por dois Diretores, em conjunto, ou por um Diretor em 
conjunto com um Procurador, não tendo prazo de validade determinado, sendo permitido o substabelecimento. § 4° - A 
representação da Sociedade em juízo e perante repartições e órgãos públicos em geral ou autoridades federais, esta-
duais ou municipais, autarquias, sociedades de economia mista, sindicatos de trabalhadores, Secretaria da Receita Fe-
deral, Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e nos documentos referentes 

prestação de depoimento pessoal, competirá isoladamente a qualquer Diretor que poderá assinar quaisquer atos perti-

a seguir. § 5° - As procurações em nome da Sociedade para a prática dos atos a que se refere o § anterior serão outor-

respectivos instrumentos os poderes conferidos e o prazo de validade, sendo vedado o substabelecimento. Artigo 14 - 
Diretor-Presidente
conformidade com as políticas emanadas pela Assembleia Geral; b) exercer a supervisão geral da Diretoria e de seus 
setores; c) responder pelo acompanhamento dos resultados operacionais e pelas correções de rumos, quando necessá-
rio; d) conceder licença temporária aos membros da Diretoria, indicando substituto para exercer as funções do substituído 

-
tos da Sociedade quanto a seus limites e condicionantes internos e externos; g) orientar os planos de atuação setoriais 
das Diretorias; h) representar a Diretoria nas relações com os demais órgãos sociais; i) coordenar as atividades dos de-
mais diretores; j) representar preferencialmente a Sociedade nas Assembleias Gerais e Reuniões das Sociedades em 
que participa como sócia ou acionista, seguindo as orientações da Assembleia Geral. Artigo 15 - Competem aos Direto-
res a seguir, além das diretrizes estabelecidas pelo Diretor Presidente: i) Diretor de Operações Imobiliárias e Minerá-
rias: a) planejar, coordenar e desenvolver as operações imobiliárias/minerárias; b) responder pelo acompanhamento dos 
resultados operacionais e pelas correções de rumos, quando necessário; c) gerenciar e coordenar todas as operações 
relacionadas à incorporação e exploração de empreendimentos imobiliários e minerários da Sociedade e suas controla-
das, incluindo a prospecção de compra e venda de imóveis e exploração de lavra; d) exercer o controle geral das ativida-
des imobiliárias e minerárias Sociedade e seus respectivos empreendimentos, observando sempre a legislação e regula-
mentação aplicáveis; e e) gerenciar, coordenar, organizar, controlar e planejar os serviços nas áreas imobiliárias e mine-

ii) Diretor Administrativo: a) execução das atividades administrativas relacionadas com as áreas de suprimentos, con-

-
ponder, em qualquer esfera, especialmente, nas áreas cível e ambiental, pelos atos praticados em nome da Sociedade e 
diretamente relacionados à sua competência; e iii) Diretor Financeiro: a) execução das atividades relacionadas com as 

qualquer esfera, pelos atos praticados em nome da Sociedade e diretamente relacionados à sua competência. Artigo 16 
- É expressamente vedado, sendo nulo de pleno direito, o ato praticado por qualquer administrador, diretor, procurador ou 
funcionário da Sociedade que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhas ao objeto social. 
Capítulo V - Conselho Fiscal. Artigo 17 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 3 membros efetivos e igual 
número de suplentes, sem funcionamento permanente, a ser instalado pela Assembleia Geral em qualquer dos casos 
previstos na Lei das Sociedades Anônimas e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. Capítulo VI - 
Exercício Social e Lucros. Artigo 18 - O exercício social se encerrará em 31 de março de cada ano civil, ocasião em 

apurados, as amortizações e as depreciações regulares, deduzindo-se, obrigatoriamente: a) 5% para o Fundo de Reser-
va Legal, até o limite estabelecido em lei; b) 25% como dividendo obrigatório aos acionistas; c) o restante terá a destinação 
determinada pela Assembleia Geral. § 1° - 
legais, balancetes intermediários mensais, trimestrais ou semestrais poderão ser levantados, devendo ser observados os 

§ 2° - Mediante proposta da Diretoria e 
aprovação dos acionistas em Assembleia Geral, poderão ser pagos ou creditados aos acionistas juros sobre o capital 

dividendos intermediários ou ao dividendo mínimo. Capítulo VII - Liquidação. Artigo 19 - A Sociedade entrará em liqui-
dação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão 

Capítulo VIII - Disposições Gerais. 
Artigo 20 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão regidos pelas normas da lei aplicável à matéria.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA MUNHOZ DE
MELO, S/N°, N°485 ATUAL NAO OFICIAL, APARTAMENTO 42, LOCALIZADO NO 4°
PAVIMENTO, BLOCO A, EDIFICIO SOLAR DAS FLORES, CONDOMINIO
RESIDENCIAL CLUBE VALE DO SOL, VILA SILVIA, DISTRITO DE ERMELINO
MATARAZZO, VILA SILVIA - SAO PAULO/SP, CABENDO-LHE O DIREITO A UMA
VAGA NO ESTACIONAMENTO COLETIVO DESCOBERTO PARA UM VEÍCULO DE
PASSEIO DE FORMA INDETERMINADA.   CEP 03729030
1º leilão 13/09/2017 partir 12:30 horas
2º leilão 04/10/2017 partir 12:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
Mutuarios:
SILENE LIMA GRANDE , CPF 13268978886,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.F

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

04 - 05/09 - 06/09/2017

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA ARRAIAL DO
BONFIM, N° 503, CASA, PARTE DO LOTE 8-A, DA QUADRA 100, (LOTE 36 DO
PROJETO),  VILA CARMOZINA, DISTRITO DE ITAQUERA    SAO PAULO  SP CEP
08295110
1º leilão 13/09/2017 partir 12:30 horas
2º leilão 04/10/2017 partir 12:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.

Mutuarios:
REGINA APARECIDA DA SILVA BORGES , CPF 06413952806,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

31/08 - 01 - 02/09/2017

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 21/09/17 A partir das: 12:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1923B - CONTRATO 818640009003-9- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- AGENCIA 0235 - SE

HILDO MODESTO DE ARAUJO , BRASILEIRO(A), INSPETOR DE QUALIDADE  CPF
03433305803, CI 15.300.887-SSP/SP, CASADO(A) COM CICERA ERNESTO DE
ALBUQUERQUE ARAUJO , BRASILEIRO(A), DO LAR  CPF 09313763869, CI
30.094.872-4SSP/SP.
CLAUDIO MODESTO DE ARAUJO , BRASILEIRO(A), OPERADOR DE
MICROCOMPUTADOR  CPF 13254781805, CI 20.523.153-SSP/SP , SOLTEIRO(A),  e
cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 24, 2º ANDAR, BLOCO D, CONDOMINIO
PARQUE DAS FLORES, SITUADO A AVENIDA NUNO MARQUES PEREIRA, Nº 110,
JARDIM CLARICE, 29 SUBDISTRITO - SANTO AMARO, SAO PAULO, SP. COM A
AREA UTIL DE 56,37M2, E A AREA COMUM DE 51,811M2, NESTA JA INCLUIDA A
CORRESPONDENTE A UMA VAGA INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO
COLETIVO LOCALIZADO A NIVEL DO TERREO, PARA A GUARDA DE UM
AUTOMOVEL, PERFAZENDO A AREA TOTAL CONSTRUIDA DE 108,181M2,
CORRESPONDENDO A FRAÇÃO IDEAL DE 0,64292% NO TERRENO DO
CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.

SAO PAULO,  04/09/17
ARY ANDRÉ NETO

04 - 11 - 21/09/17

ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO HOSPITAL SAMARITANO
Edital de convocação – Ficam convocados os associados efetivos da
ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO HOSPITAL SAMARITANO, para se reunirem
em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no Hospital
Samaritano, sito a Rua Conselheiro Brotero, 1486 – Auditório P2, nesta
Capital, no dia 18 de setembro de 2017, às 19:00 horas em primeira
chamada e às 19:30 horas em segunda chamada, a fim de deliberarem
sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Renúncia do atual Diretor Presidente
desta Associação Médica do Hospital Samaritano – Dr. Hélio
Smolentzov; b) Posse do atual Vice-Presidente desta Associação
Médica do Hospital Samaritano como Diretor Presidente. São Paulo, 04
de setembro de 2017. Dr. Nicolau D´Amico Filho – Diretor Presidente
Interino.

ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO HOSPITAL SAMARITANO
Edital de convocação – Ficam convocados os associados efetivos da
ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO HOSPITAL SAMARITANO, para se reunirem
em Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no Hospital Samaritano,
sito à Rua Conselheiro Brotero, 1486 – 1º andar – Espaço Médico,
nesta Capital, no dia 23 de outubro de 2017, das 8:00 às 17:00 horas
ininterruptamente, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a)
Eleição da Diretoria, Conselho Consultivo e Conselho Fiscal da
Associação Médica do Hospital Samaritano para o biênio 2018-2019.
São Paulo 04 de setembro de 2017. Dr. Nicolau D´Amico Filho – Diretor
Presidente Interino.

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 16 de agosto
de 2017por parte do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., com sede
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041 e 2235, na cidade
de São Paulo/SP, ficam INTIMADOS, RAQUEL DO COUTO DA SILVA,
brasileira, casada, do lar, RG nº 25.706.479-5-SSP/SP, CPF sob nº
269.530.988-05 e ANTONIO CORDEIRO DA SILVA JUNIOR, brasileiro,
casado, consultor técnico, RG nº 37.788.483-2SSP/SP, CPF sob nº
880.916.003-72, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à
Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital,
das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$2.476,95 com os encargos
previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 12na
matrícula nº. 12.074, referentes à aquisição de um apartamento sob nº
13, localizado no 1º andar - Bloco 07 do Edifício Monte Cristo, integrante
do Conjunto Residencial Amazonas, situado na Rua Costa Barros, nº
2.200, no 26º Subdistrito – Vila Prudente. O pagamento será efetuado
no prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não
pago a importância devida, serão constituídos em mora, nos termos
do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de
1.997. Em virtude da não localização do destinatário, é feita a intimação
do mesmo por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 01 de
setembro de 2017. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva, Oficial
Interina, a digitei, conferi e assino.  04, 05 e 06/09/17

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1014754-
67.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Econsciencia Reciclagem Ltda., CNPJ 06.025.454/0001-01, na pessoa de seu representante
legal, que a Ação de Reintegração de Posse com Pedido de Liminar, requerida por
Santander Leasing S.A. Arrendamento Mercantil, referente ao Contrato de Arrendamento
Mercantil Financeiro Leasing Pessoa Jurídica nº 0.15.7235.1 (Operação nº
000000000002471663, onde o autor cedeu em arrendamento os seguintes bens: tipo:
Maquinário, marca Friotec, modelo Skid Hidráulico de Bomba, nº de série SH 25/25, ano
2010, cor branca, nota fiscal 000.000.117, valor R$ 2.000,00; tipo: Maquinário, marca
Friotec, modelo Torre de Resfriamento F25, nº de série 900029, ano 2010, cor branca, nota
fiscal 000.000.117, valor R$ 4.000,00 e tipo: Maquinário, marca Friotec, modelo Unidade
Controladora de Temperatura Mod UCT 60W, nº de série OS207/99, ano 2010, cor branca,
nota fiscal 000.000.117, valor R$ 21.000,00), foi convertida em ação de Execução de Título
Extrajudicial, para cobrança de R$ 14.687,97 (julho/2015). Estando a executada em local
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como
honorários advocatícios fixados em 20% sobre o total do débito atualizado, anotando-se
que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos,
facultando à executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindose verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (art. 344 do
NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.                                                                                                                   B. 02 e 05/09

Citação - Prazo 20 dias Processo 0126048-78.2012.8.26.0100 (583.00.2012.126048). O
Dr. Sidney da Silva Braga, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber
a Aryadne Lopes Zaborzky, CPF 166.187.398-70, que Cia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo - SABESP, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando
condenar a ré ao pagamento de R$ 33.612,88 (02/2012), corrigidos e acrescido de encargos
legais, bem como as que se vencerem, referente ao débito das faturas de fornecimento de
água e coleta de esgoto do imóvel situado à Rua Miragem, nº77, (RGI 130067890).
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, sendo
nomeado curador especial, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 09 de
agosto de 2017.                                                                              B. 02 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1041512-49.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Guilherme Santini Teodoro, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a(o) a JM
Varandas Comercio e Instalações de Artigos de Serralheria Ltda - Epp, CNPJ 17.066.906/
0001-01, na pessoa de seu representante legal, que Anna Sciallis Silveira da Rosa,
ajuizou uma Ação de Rescisão Contratual c/c Perdas e Danos, com pedido de Tutela
Antecipada, pelo Procedimento Sumário, objetivando condenar a ré ao pagamento R$
26.400,00 (05/2014), bem como a custas, honorários e demais cominações, referente á
restituição do valor pago pela autora, do Contrato de Prestação de Serviços Materiais e por
danos morais causados a mesma. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de
ser considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela
autora (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257
§- IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  B. 02 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033931-15.2016.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Antonio Carlos Santoro Filho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Mali
Pereira de Brito, CPF 255.026.358-80, que Instituto Educacional São Francisco de Assis
Ltda. Epp, ajuizou uma ação de cobrança com Procedimento Comum, objetivando condenar
a ré ao pagamento de R$ 18.548,09 (30.06.2016), corrigidos monetariamente e acrescido
de juros, referente ao débito do Instrumento Particular de Prestação de Serviços
Educacionais, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, sendo
nomeado curador especial, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor (Art. 344 do NCPC). . Não sendo contestada a ação, a ré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 02 de agosto de 2017.                                                                      B. 02 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1018517-11.2015.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Elizabeth Batista Pinto Wiese, CPF 894.396.518-49, que o Condomínio Edifício Morumbi
Free Life, ajuizou uma ação de cobrança com Procedimento Comum, objetivando condenar
a ré ao pagamento de R$ 3.262,18 (04/2015), corrigidos e acrescido de encargos legais,
referente às despesas condominiais do apartamento nº 71, Bloco B, 7º andar, do condomínio
autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo, custas, honorários
e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.      B. 02 e 05/09.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003889-
60.2017.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III -
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Décio de Toledo Leite Neto, CPF 012.185.088-92, RG 6817389, Solteiro,
Brasileiro, Gerente Comercial que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de Sentença, movida por Escola Montessori Lubienska Santa Terezinha Ltda, CNPJ
46.908.232/0001-43. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 11.341,92, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.                                                                                                                   B. 02 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058965-89.2016.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Silvana
Oliveira Rosa, CPF 154.074.008-04 que Escola de Ensino Médio e Transporte de Alunos
Pinheiro Ltda, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 2.700,17
(nov/2016), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao débito do contrato de
prestação de serviços educacionais, bem como ao pagamento de custas, honorários e
demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que à tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos .Em caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de agosto
de 2017.                                                                                                               B. 02 e 05/09

Imobiliária São João S/A
CNPJ nº 49.709.983/0001-29 - NIRE 35.300.090.543

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária em 09/08/2017
Data, Horário e Local: 09/08/2017, às 08h, na sede social em Araras/SP. Presenças: Maioria. Publicações: Editais de 
Convocação publicados no “DOE/SP” e “DCI” nos dias 01, 02 e 03/08/2017. Mesa: Presidente: Maria Carolina Ometto 
Fontanari; e Secretária: Maria Virgínia Ometto Budoya. Deliberações: Colocadas em discussão e conseqüente votação 
as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes decidiram, por unanimidade: 1) Os administradores da 
Companhia (i) Maria Carolina Ometto Fontanari; e (ii) Maria Virgínia Ometto Budoya, representando em conjunto 0,014% 
das ações com direito a voto da Companhia, se declararam impedidos de votar a matéria. Seguindo esse item da Ordem 
do Dia, o Relatório da Diretoria e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 30/04/2017, 
publicados no dia 27/07/2017 nos Jornais DOE/SP, e no DCI, foram integralmente aprovados; 2) A administração da Com-
panhia esclareceu que não se apurou lucro no exercício social encerrado em 30/04/2017, razão pela qual não haveria que 
se deliberar sobre a destinação de lucros e distribuição de dividendos, e 3) Reeleitos para o novo mandato, os seguintes 
Diretores: (i) Diretor-Presidente - Maria Carolina Ometto Fontanari, brasileira, casada, industrial, RG 20.880.374-9 SSP-SP e 
CPF 167.920.558-75, residente em Araras/SP; (ii) Diretor Vice Presidente - Maria Virgínia Ometto Budoya, brasileira, casada, 
industrial, RG 9.843.430-5 SSP-SP, CPF 054.510.208-17, residente em Araras/SP; e (iii) Diretor sem designação específica - 
Carlos Alberto Orzari, brasileiro, casado, contador, RG 10.381.347 SSP/SP, CPF 017.430.898-13, residente e domiciliado em 
Araras/SP. Os Diretores poderão receber honorários desde que não ultrapasse o valor da média dos últimos 02 anos, acres-
cida de 30%. O mandato da diretoria, o qual terá vigência de 1 ano, dar-se-á por prorrogado até a eleição dos que os subs-
tituírem, de acordo com o Estatuto Social em seu artigo 8º, § 2º Declaram os senhores Diretores ora reeleitos que não estão 
incursos em qualquer penalidade de lei que os impeça de exercer atividade mercantil e nem se encontram impedidos, por lei 
especial, de exercerem a administração da Companhia. Encerramento: Nada mais. JUCESP 387.176/17-2 em 17/08/2017.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1001757-21.2014.8.26.0002 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Rescisão / Resolução Requerente: Comunidade Religiosa João XXIII Requerido: Leon Antonio
Parsekian EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001757-21.2014.8.26.0002 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LEON ANTONIO PARSEKIAN,
brasileiro, portador da cédula de identidade RG n. 3.469.544 e inscrito no CPF/MF sob o n. 412.028.808-00,
que COMUNIDADE RELIGIOSA JOÃO XXIII lhe ajuizou uma ação de lhe ajuizou uma ação de Rescisão
Contratual pelo rito ordinário, dando à causa o valor de R$ 10.500,93 (janeiro/2014), alegando que foi firmado
com o réu o Contrato de Concessão Onerosa do Jazigo, outorgando-lhe o direito de uso do jazigo 2531,
quadra VIII/6, contrato nº 11.264. Deixou o réu de quitar as taxas de manutenção e administração do Cemitério
Morumby. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a expedição do presente edital,
assim fica o réu citado, da propositura da presente ação, bem como advertido de que terá o prazo de 15 dias,
após decorrido o prazo de 20 dias supra, não sendo contestada a ação, caso em que será nomeado curador
especial em caso de revelia, sob pena de não o fazendo, presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados
pela requerente na inicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de agosto de 2017. 01 e 02/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1021163-13.2014.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato
Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RENATA ELIAS DA SILVA, Brasileiro, Solteira, Assistente
de vendas, RG 24.862.892-6, CPF 287.342.678-08, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança - Procedimento
Comum por parte de INSTITUTO DE EDUCAÇÃO H.O. AMORIM LTDA, alegando a inadimplência da ré
referente ao contrato firmado entres as partes em 14/12/2012 relativo a prestação de serviços educacionais
aos seus filhos Yasmin e Vitor, débito que perfaz o montante de R$ 4.995,50 relativos as mensalidades e taxas
de materiais didáticos não pagas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de agosto de
2017. 01 e 02/09

LEILÕES ON LINE
Data: 05 de setembro de 2017 às 14h00

APARELHOS CELULARES, MODEMS E ACESSÓRIOS DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO
OBS: Todos os lotes são de celulares/modems/acessórios usados e sucata 

Sem garantia de troca/funcionamento.

Informações pelo telefone: 11-3550-4066, ramal 116 

e-mail: eduardo@frazaoleiloes.com.br ou www.FrazaoLeiloes.com.br

Carlos Alberto Fernando Santos Frazão - JUCESP nº 203

1º Ofício Cível do Forum Regional II Santo Amaro SP. Foro Regional II Santo Amaro Comarca de São Paulo. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036561-15.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. Edital de Citação. Prazo: 20
dias. Processo nº 1036561-15.2014.8.26.0002. A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro
Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Márcio José Dansiguer Amorim - ME (CNPJ. 09.056.743/0001-58), que Tim Celular S/
A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 79.967,38 (junho de 2017), referente
ao Contrato de Serviços de Telefonia. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257,
IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 18/07/2017. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de julho de 2017.

                                JORNAL “ O DIA ”    01 e 02 / 09 / 2017

01 e 02/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008556-12.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Escola de Dancas Ballet Grand Jete Ltda, CNPJ 10.731.865/0001-81, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de Sul America Cia de Seguro Saude, objetivando a quantia de R$ 6.185,85 (fevereiro de 2016), referente ao
Contrato de Seguro Apólice n° 19558. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 08 de agosto de 2017.

                            JORNAL “ O DIA ”   02 e 05 / 09 / 2017

02 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1077682-20.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Maria Pereira Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Raphael
Cardoso Chaves (CPF. 010.619.424-06), que Maria Eunice da Gama Filho lhe ajuizou ação de Rescisão de Contrato de Consignação
de Veículo com Pedido Liminar, de Procedimento Comum, objetivando o deferimento da liminar para Reintegração na Posse do
Veículo Fiat Strada Fire Flex 2011/2012, placa EUU-2976-São Paulo/SP, chassi 9BD27803MC7460290, com a condenação total
do requerido ao pagamento de perdas e danos, oriundos do esbulho, no valor de R$ 1.000,00 de multa prevista na cláusula nona
do Instrumento Particular de Consignação, bem como ao pagamento de R$ 6.768,17, pelas multas e parcelas do consórcio vencidas
e acrescidas até a restituição do veículo, como forma de indenização material pela ausência do veículo e sua utilização pela
requerente, além dos danos morais a serem arbitrados por este Juízo, assim como a convolação em dano material equivalente ao
valor do veículo desde a data de assinatura do contrato em caso de perda total do bem, julgando totalmente procedente, declarando
rescindido o contrato de consignação existente entre as partes, condenando o requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios na base usual de 20% sobre o valor da causa. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial,
nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de agosto de 2017.

                       JORNAL “ O DIA ”    02 e 05 / 09 / 2017

02 e 05/09
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Brazilian Securities Companhia de Securitização
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação
Décima Terceira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis

Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização
Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities 
Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula Quinze do Termo de Securitização de Cré-
ditos Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a re-
unirem-se, em 1ª convocação, para a Décima Terceira Assembleia Geral dos Investidores dos CRI (“Décima Segunda Assembleia”), a se 
realizar no dia 19 de setembro de 2017 às 14h, no endereço da Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre: (i) a validação, retifi cação ou ratifi cação das versões fi nais dos aditamentos a serem ce-
lebrados aos Documentos da Operação (conforme defi nido no Termo de Securitização), que contemplam as deliberações tomadas nas As-
sembleias Gerais dos CRI realizadas durante a vigência da Emissão; (ii) as medidas a serem adotadas em razão do atraso da celebração 
de alienação fi duciária do imóvel objeto da matrícula nº 15.440, da 6ª Circunscrição do Registro de Imóveis da Comarca de Campos dos 
Goytacazes – RJ (“Imóvel Goytacazes”), conforme deliberado na Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Securitizadora realiza-
da em 19 de outubro de 2016 (“Sétima Assembleia”), avaliado no valor de R$ 9.411.000,00 (nove milhões e quatrocentos e onze mil reais); 
(iii) a apreciação da proposta apresentada pela DLD, em 07 de julho de 2017, para aguardar a constituição  da alienação fi duciária do Imó-
vel Goytacazes em favor da Securitizadora, para fi ns da verifi cação do percentual que o valor total de venda forçada dos Imóveis objeto de 
garantia corresponde em relação ao valor do saldo devedor dos CRI. A proposta apresentada encaminhada pela DLD, mencionada no item 
(iii) acima, em que pese já ter sido disponibilizada aos Investidores, está à disposição para consulta junto à Securitizadora e o Agente Fidu-
ciário. Os Investidores deverão se apresentar no endereço da Securitizadora acima indicado portando os documentos que comprovem sua 
condição de titular dos CRI e, os que se fi zerem representar por procuração deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes es-
pecífi cos para representação na Décima Terceira Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, no momento da re-
ferida Décima Terceira Assembleia. Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar previamente os do-
cumentos comprobatórios de sua representação para o e-mail edital@pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de 
antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida Décima Terceira Assembleia. São Paulo, 30 de agosto de 2017.

Brazilian Securities Companhia de Securitização

Uma Empresa do Grupo PAN

Indústria de Parafusos Eleko S.A.
CNPJ/MF nº 61.074.894/0001-59 - NIRE nº 353.0005290-1 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos todos os Acionistas da Indústria de Parafusos Eleko S.A., sociedade por ações de capital
fechado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº
61.074.894/0001-59, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo
(“JUCESP”) sob o NIRE 35300052901, em sessão do dia 11.06.1996, a se reunirem em Assembléia Geral
Extraordinária, a realizar-se no dia 11 de Setembro de 2017, segunda-feira, em primeira convocação às
16:00 horas, ou, em caso de não comparecimento do numerário de pelo menos 2/3 (dois terço) dos Acionis-
tas, em segunda convocação às 16:30 horas, de acordo com o Artigo 135 da Lei 6.404/76, na sede da Com-
panhia, situada na Rua Heliópolis, nº 241, Vila Hamburguesa, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1.1 eleição do novo Diretor Presidente; 1.2. vacância
dos demais cargos da Diretoria; 1.3. transformação do tipo societário de sociedade anônima de capital fecha-
do (S.A.) em sociedade empresária limitada (Ltda.); 1.4. exclusão de sócio por quebra da affectio societatis; e,
1.5. outros assuntos. SP. 31/08/2017. CÁSSIO DA SILVA REGIS - ACIONISTA MAJORITÁRIO. (01, 02 e 05)

1. Data, Hora e Local: Em 20/07/2017, às 10hs, na sede social da Companhia, na Rua Doutor Renato 
Paes de Barros, nº 750, 6º andar, Conjuntos 61, 62 e 63, Itaim Bibi, em São Paulo/SP, CEP 04530-001. 
2. Convocação e Presença: Convocação prévia dispensada, de acordo com o disposto no §4º do art. 
124 da Lei nº 6.404/76 conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do “Livro de Presença de Acionistas”, con-
forme Anexo I. 3. Mesa: A Assembleia Geral Extraordinária foi presidida pelo Sr. Fernando Gabriel 
Itzaina Sanchez, uruguaio, casado, RNE nºV341669-C CIMCRE/CGPMAF, inscrito no CPF sob o nº 
057.982.447-09, residente na Rua Marcelo Ludolf, 65 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro/RJ, e secreta-
riada pelo Sr. Alexandre Corrêa Corrêa, brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade nº 
09.793.219-8, expedida pelo IFP, CPF nº 018.763.967-17, residente e domiciliado na Rua Sanharo, nº 
41, CB 03, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ. 4. Ordem do Dia: Os acionistas se reuniram para deli-
berar quanto à seguinte ordem do dia: 4.1. Alteração do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia. 4.2. 
Aprovar a reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia 5. Deliberações: Delibe-
ram os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovar a alteração do 
Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 2º – A 
Companhia tem por objeto: (i) o comércio e a indústria de produtos químicos e farmacêuticos, medica-
mentos e drogas de uso humano, produtos alimentícios e dietéticos, de limpeza e desinfetantes, de 
higiene, de perfumaria e cosméticos, produtos para a saúde, pertencentes ou não à Companhia, co-
mércio de mercadorias em geral, propaganda desses mesmos produtos, importação, exportação e 
distribuição, fracionamento de alguns produtos, e quaisquer outros conexos e correlatos, podendo 
operar como agente ou representante na venda e distribuição desses produtos e prestar quaisquer 
serviços relacionados com os objetivos acima indicados; e (ii) constituir ou participar, como sócia ou 
acionista, de outras sociedades. ”; 5.2. Aprovar a reforma integral e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, conforme a redação constante do Anexo II; e 5.3. Aprovar a lavratura da Ata desta Assem-
bleia Geral Extraordinária na forma sumária. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encer-
rada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. São Paulo, 20 de julho de 2017. Assinaturas: Presidente: Fernando Gabriel Itzai-
na Sanchez; Secretário: Alexandre Corrêa Corrêa; Acionista: Farmoquímica S.A., por seus represen-

Fernando Gabriel Itzaina Sanchez – Presidente; Ale-
xandre Corrêa Corrêa – Secretário. JUCESP nº 389.901/17-9 em 23/08/2017. Flávia R. Britto – Se-
cretária Geral. Anexo I - Lista De Presença Dos Acionistas – Acionista – Nº de Ações Ordinárias 

– Nº de Votos: Farmoquímica S.A. - 36.086.907 - 36.086.907; Iodos Administração de Bens Ltda. – 1 
– 1; Total: 36.086.908 - 36.086.908. Fernando Gabriel Itzaina Sanchez – Presidente; Alexandre 
Corrêa Corrêa – Secretário. Anexo II - Consolidação do Estatuto Social - Capítulo I - Denomina-
ção, Objeto, Sede e Prazo de Duração - Artigo 1 – A Melora Do Brasil Produtos Dermatológicos 
S/A, é uma sociedade anônima de capital fechado, regida pelo presente Estatuto e pelas disposições 
legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2 – A Companhia tem por objeto: (i) o comércio e a indústria de 
produtos químicos e farmacêuticos, medicamentos e drogas de uso humano, produtos alimentícios e 
dietéticos, de limpeza e desinfetantes, de higiene, de perfumaria e cosméticos, produtos para a saúde, 
pertencentes ou não à Companhia, comércio de mercadorias em geral, propaganda desses mesmos 
produtos, importação, exportação e distribuição, fracionamento de alguns produtos, e quaisquer outros 
conexos e correlatos, podendo operar como agente ou representante na venda e distribuição desses 
produtos e prestar quaisquer serviços relacionados com os objetivos acima indicados; e (ii) constituir 
ou participar, como sócia ou acionista, de outras sociedades. Artigo 3 – A Companhia tem sede e foro 

depósitos ou qualquer outro tipo de estabelecimento no País ou no exterior. Artigo 4 – O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital e Ações - Artigo 5 – O Capital Social 
subscrito é de R$36.086.908,00, dividido em 36.086.908 ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 
1,00 cada uma, totalmente integralizado. § 1º: As ações são indivisíveis em relação à Companhia, ca-
bendo a cada ação ordinária o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. § 2º: Os 
acionistas terão direito, em cada exercício, aos dividendos, em valor não inferior a 25 do lucro líquido 
ajustado, e rateado pelas ações em que se dividir o capital social da Companhia. § 3º: Salvo delibera-
ção em contrário da Assembleia Geral, a Companhia efetuará o pagamento dos dividendos devido aos 
acionistas, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data em que forem declarados e, em qualquer 
caso, dentro do exercício social correspondente, observadas as normas legais pertinentes. Capítulo III 

- Órgãos da Companhia - Artigo 6 – São órgãos da Companhia: (i) Assembleia Geral; (ii) Diretoria 
Executiva; e (iii) Conselho Fiscal. A) Assembleia Geral - Artigo 7 – A Assembleia Geral dos acionistas 
reunir-se-á, por convocação da Diretoria Executiva ou acionistas, na forma da Lei nº 6.404/76: (a) ordi-
nariamente, na forma da lei, dentro dos quatro primeiros meses após o término do exercício social, 

deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos; eleger, quan-
-

rários; e (b) extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia o exigirem. Artigo 8 – A 
Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária será presidida pelo Diretor Presidente ou, na sua ausên-
cia, pelo Diretor Geral ou por um Diretor Vice-Presidente, e secretariada por quem o mesmo designar. 
Artigo 9 – A Assembleia Geral Extraordinária, além dos casos previstos em lei, reunir-se-á para deli-
berar sobre assuntos de interesse da Companhia, especialmente: (i) alteração do Estatuto Social; (ii) 
abertura, aumento, subscrição de novas ações ou redução do capital social; (iii) incorporação da Com-
panhia a outra sociedade, sua dissolução, transformação, cisão ou fusão; (iv) participação no capital 
de outras sociedades; (v) alienação do controle do capital social de subsidiárias da Companhia; (vi) 
constituição, dissolução, transformação, cisão, fusão e incorporação, permuta de ações ou outros va-
lores mobiliários de sua emissão ou de subsidiárias; (vii) alienação, no todo ou em parte, de ações do 

-
bros da Diretoria e Conselho Fiscal. Artigo 10 – 
montante global ou individual da remuneração dos administradores, os limites de sua participação nos 
lucros, observadas as normas legais em vigor. B) Diretoria Executiva - Artigo 11 – A Companhia será 
administrada por uma Diretoria Executiva, composta por 1 Diretor Presidente e 3 Diretores Vice-Presi-
dentes. Parágrafo Único: -
ceira, um pela área de marketing e um pela área comercial. Artigo 12 – Todos os Diretores serão 
eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 02 anos, podendo ser reeleitos, e terão as atribui-

Artigo 13 – Observadas as disposições contidas no presente Esta-
tuto Social, a representação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante ter-
ceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, compete aos Diretores, agindo sempre 
em conjunto, sendo necessárias as assinaturas (i) de 2 Diretores, conjuntamente, sendo um deles 

 Excepcionalmente, para assinar os con-
tratos de locação de ponta de gôndola (tábua a; b; c); locação de espaço linear (prateleiras); locação 
de espaço extra; encarte promocional, limitado até o valor de R$ 20.000,00, será necessária a assina-

§ 1º: As procurações 
outorgadas em nome da Companhia o serão sempre por 2 Diretores, agindo em conjunto, sendo um 

-

ter um período máximo de validade de 1 ano, com exceção das procurações concedidas para repre-
sentação em juízo. § 2º: Na ausência de determinação de período de validade nas procurações outor-
gadas pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 ano. Artigo 
14 – Compete ao Diretor Presidente: (i) representar, isoladamente, a Companhia, em juízo ou fora dele, 
podendo nomear procuradores ou representantes; (ii) exercer a direção geral da Companhia, coorde-
nando e supervisionando as atividades dos demais diretores, diligenciando para que sejam observa-

e unidades de negócio; (iv) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (v) designar o seu substituto, 
nas suas ausências e impedimentos; (vi) acompanhar e supervisionar as atividades dos departamen-
tos da Companhia; (vii) admitir e demitir empregados e formalizar as designações para cargos e fun-

-

-
-

to da Companhia. Artigo 15 – Compete aos Diretores Vice-Presidentes, dentre outros encargos, ob-
servadas as regras legais e estatutárias: (i) coordenar os trabalhos da Companhia na área comercial; 
(ii) exercer a administração de pessoal e gerir a rotina administrativa, autorizando despesas, compras 

C) Conselho Fiscal - Artigo 16 – O Conselho Fiscal será composto de, no mínimo 03 e no máximo 05 
membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela assembleia 
geral, podendo ser reeleitos, observados os requisitos e impedimentos legais para o exercício do cargo. 
Parágrafo Único:
consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do mandato, pelo respecti-
vo suplente. Artigo 17 – O Conselho Fiscal terá funcionamento não permanente e será instalado pela 
assembleia geral a pedido de acionistas que representem 0,1 (um décimo) das ações ordinárias, e 
cada período de seu funcionamento terminará na primeira assembleia geral ordinária após a sua ins-
talação. Artigo 18 – Ao Conselho Fiscal compete exercer as atribuições estabelecidas na Lei nº 

Capí-
tulo IV - Exercício Social e Distribuição dos Lucros - Artigo 19 – O exercício social coincidirá com 
o ano civil, com início em 1º de janeiro e encerramento em 31 de dezembro de cada ano, quando se 

Pará-
grafo Único: A Companhia, por deliberação da Diretoria Executiva, poderá levantar balanços semes-
trais, para pagamento de dividendos. Artigo 20 – Depois de constituída a reserva legal, a Diretoria 
Executiva submeterá à deliberação da Assembleia Geral a destinação da parcela remanescente do 

Artigo 21 – Pelo menos 25% dos lucros líquidos anuais, 
ajustados na forma da lei, serão destinados ao pagamento de dividendos obrigatórios. Parágrafo 
Único: O dividendo de que trata este artigo não será obrigatório no exercício em que a Diretoria Exe-

-
panhia. Capítulo V - Acordo de Acionistas - Artigo 22 – A Companhia observará os acordos de 
acionistas, sobre a compra e venda de suas ações, preferência para adquiri-las, exercício do direito a 
voto, ou do poder de controle, desde que arquivados na sua sede. Capítulo VI – Dissolução - Artigo 
23 – A Companhia se dissolverá nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral determi-
nar o modo de liquidação, nomear o liquidante e eleger o Conselho Fiscal que deverá funcionar duran-
te o período da liquidação. Capítulo VII - Disposições Gerais - Artigo 24 – A Companhia será regu-
lada pelo presente Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis às sociedades anônimas. Artigo 25 

– O presente Estatuto Social Consolidado entrará em vigor após o seu arquivamento na Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo, e respectiva publicação na forma da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 
20/07/2017. Fernando Gabriel Itzaina Sanchez – Presidente; Alexandre Corrêa Corrêa – Secretário.

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 20/07/2017

Melora do Brasil Produtos Dermatológicos S.A.
NIRE 35.300.332.792 | CNPJ/MF 03.755.215/0001-00 Bahema S.A.

CNPJ/MF nº 45.987.245/0001-92 - NIRE 35.300.185.366
Ata Sumária da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 07 de Agosto de 2017

1. Data, Hora e Local: No dia 07 de agosto de 2017, às 14:30, na sede social da Bahema S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 2.369, 8º andar, conjunto 812 a 815, Jardim Paulistano, CEP 01452-000. 2. Presença e 
Convocação: Conselheiros: Afranio Affonso Ferreira Neto (Presidente), Joaquim Elói Cirne de Toledo, 
Mariana Santa Barbara Vissirini, Rosanna Verônica Laxon Ferreira e Oswaldo Soares Lopes Filho. 
Convidados pelo Presidente: Frederico Marques Affonso Ferreira (Diretor Presidente) e Guilherme 
Affonso Ferreira Filho (Diretor de Relações com Investidores). Convocação realizada pessoalmente a 
todos os Conselheiros na reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 30 de junho 
de 2017. 3. Mesa: Presidente: Afranio Affonso Ferreira Neto; Secretário: Frederico Marques Affonso 
Ferreira. 4. Deliberações Tomadas: Após debate, os Conselheiros deliberaram: 4.1. Considerando a 
presença de todos os Conselheiros, deliberar e aprovar, por unanimidade, a ratificação da regularidade 
da convocação e ordem do dia abaixo: a) Deliberar sobre a homologação do aumento do capital social da 
Companhia, dentro do limite do capital autorizado, conforme aprovado em reunião do Conselho de 
Administração da Companhia realizada em 31 de julho de 2017, no contexto da oferta pública de 
distribuição de ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas, escriturais e sem valor 
nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), com esforços restritos de 
colocação, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários n° 476 (“Oferta Restrita”); 
e b) Deliberar sobre a criação de um Comitê de Orientação Pedagógica específico para coordenar as 
atividades das escolas investidas pela Companhia. 4.2. Aprovar, por maioria, com voto contrário da 
Conselheira Mariana Santa Barbara Vissirini, a homologação do aumento do capital social da Companhia, 
dentro do limite do capital autorizado previsto em seu estatuto social, conforme aprovado em reunião do 
Conselho de Administração da Companhia realizada em 31 de julho de 2017, com a exclusão do direito 
de preferência dos atuais acionistas da Companhia, de acordo com o artigo 172, I da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada, em vista da subscrição e integralização de 568.152 (quinhentas 
e sessenta e oito mil cento e cinquenta e duas) ações ordinárias emitidas pela Companhia, representando 
a totalidade das ações emitidas pela Companhia no contexto da Oferta Restrita, bem como parte das 
Ações Suplementares, ao preço por ação de R$ 53,78 (cinquenta e três reais e setenta e oito centavos). 
O montante total do aumento do capital social decorrente da Oferta será destinado para a conta de capital 
social, o qual passará a ser de R$ 56.950.013,99 (cinquenta e seis milhões, novecentos e cinquenta mil 
e treze reais e noventa e nove centavos), dividido em 1.171.970 (um milhão, cento e setenta e uma mil 
novecentas e setenta), nominativas, escriturais e sem valor nominal, devendo o Conselho de Administração 
fazer com que seja submetida à deliberação e à aprovação da Assembleia Geral da Companhia a 
alteração do artigo 5º do estatuto social, de forma a atualizar a expressão do seu capital social. 4.3. Aprovar, 
por unanimidade, a criação de um Comitê de Orientação Pedagógica específico para coordenar as 
atividades das escolas investidas pela Companhia com as seguintes características (“Comitê”): 
(i) O Comitê será composto por membros não remunerados. O Comitê terá caráter consultivo e servirá de 
ponte entre a Diretoria, o Conselho de Administração da Companhia e as Escolas investidas. Será 
responsável, entre outras atribuições, por zelar pela manutenção e qualidade dos projetos pedagógicos 
das escolas investidas e analisar intercâmbios de experiências educacionais. (ii) Na primeira reunião do 
Comitê, deverão ser definidas as regras de funcionamento do Comitê. Tais regras serão sujeitas à 
anuência do Conselho de Administração. 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo 
qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual lavrou-se a presente ata sob a 
forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76, que, lida e aprovada, foi por 
todos assinada. Mesa: Presidente: Afrânio Affonso Ferreira Neto; Secretário: Frederico Marques Affonso 
Ferreira. Conselheiros: Afrânio Affonso Ferreira Neto, Joaquim Elói Cirne de Toledo, Mariana Santa 
Barbara Vissirini, Rosanna Verônica Laxon Ferreira e Oswaldo Soares Lopes Filho. Convidados pelo 
Presidente: Guilherme Affonso Ferreira Filho e Frederico Marques Affonso Ferreira. Confere com a original 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 07 de agosto de 2017. Afranio Affonso Ferreira Neto - Presidente da 
mesa; Frederico Marques Affonso Ferreira - Secretário da mesa. JUCESP nº 401.344/17-4 em 
30/08/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Usina Santa Luiza S.A.
CNPJ/MF Nº 52.312.774/0001-51 - NIRE 35.300.188.403

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
I - Data, Hora e Local: Aos 28/04/2017, às 10h, reuniram-se em AGOE, na sede social da Usina Santa Luiza S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rodovia Francisco Malzoni, Km 13, Fazenda Santa Cecília, Município de Motuca/SP. II 
- Convocação: Dispensada a convocação nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 
III - Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. IV - Mesa: Presidente: Agenor Cunha Pavan; Secretário: Pedro Isamu Mizutani. V - Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: Em AGO: (1) As Demonstrações Financeiras da Companhia e o Relatório dos Auditores In-
dependentes, referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2016; (2) A eleição dos membros do Conselho de Ad-
ministração; Em AGE: (3) O aumento do capital social da Companhia; (4) alteração do artigo 5º do seu Estatuto Social, 
em face do aumento de capital proposto. VI - Deliberações tomadas por unanimidade: Dando início aos trabalhos o 
Sr. Presidente submeteu à apreciação da AGOE as matérias constantes da ordem do dia, dispensando-se a leitura dos 
documentos de que trata o artigo 133  da Lei das S/A, por serem de conhecimento dos acionistas, e com abstenção de 
votar os legalmente impedidos, os acionistas examinaram, discutiram, deliberaram e aprovaram por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições: Em AGO: (1) As Demonstrações Financeiras e o Relatório dos Auditores Independen-
tes PricewaterhouseCoopers - Auditores Independentes com revisão limitada, referentes ao exercício social encerrado 
em 31.12.2016, dispensada sua publicação, face ao disposto no inciso II do artigo 294 da Lei 6.404/76. (2) A reeleição 
como membros do Conselho de Administração, com mandato de 1 ano, ou seja, até a data da AGO, que deliberar sobre 

Agenor Cunha Pavan, brasileiro, casado, engenheiro de produção química, RG nº 9.217.528–4 SSP/SP e do CPF/MF nº 
041.561.798-77, com endereço comercial Fazenda São Martinho, município de Pradópolis/SP, CEP 14850-000; Marcelo 
de Souza Scarcela Portela, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP nº 75.709, RG nº 6.762.668–3 SSP/SP, CPF/MF nº 
023.502.188-13, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP e com endereço comercial na Avenida Juscelino 
Kubitscheck, nº 1726, 11º andar, na cidade de São Paulo/SP, CEP 04543-000; Pedro Isamu Mizutani, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG nº 11.350.830-X SSP/SP, CPF/MF nº 023.236.298-08, residente e domiciliado na cidade de Piracicaba/
SP, com endereço comercial na Avenida Juscelino Kubitscheck, nº 1726, 6º andar, na cidade de São Paulo/SP, CEP 
04543-000; e Rodrigo Tetti Garcia, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 15.777.472-7 SSP/SP, CPF/
MF nº 106.779.308-95, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão Preto/SP e com endereço comercial Fazenda São 
Martinho, município de Pradópolis/SP, CEP 14850-000. Os Conselheiros ora reeleitos, que tomarão posse através da 

lei especial ou condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

propriedade. Os conselheiros ora reeleitos renunciam aos honorários a que fariam jus durante o mandato. Em AGE: 
(3) O aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 4.300.000,00, passando de R$ 19.160.912,00 para R$ 
23.460.912,00, sem subscrição de novas ações, os quais serão integralizados mediante a conversão em capital dos 
recursos já conferidos pelas acionistas a título de adiantamento para futuro aumento de capital, nas seguintes propor-
ções: (a) São Martinho S.A. - integraliza o valor de R$ 2.866.810,00; (b) Cosan S.A Indústria e Comércio – integraliza o 

qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 23.460.912,00”. VII - Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foram suspensos os trabalhos para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a 
presente ata lida e aprovada, e assinada por todos os presentes. Presidente da Mesa: Agenor Cunha Pavan; Secretário 
da Mesa: Pedro Isamu Mizutani. Acionistas: p/ São Martinho S.A: Agenor Cunha Pavan, Rodrigo Tetti Garcia; p/ Cosan 
S.A. Indústria e Comércio: Marcelo de Souza Scarcela Portela, Mario Augusto da Silva. Motuca/SP, 28/04/2017. Jucesp 
nº 390.858/17-1 em sessão de 24/08/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Vale do Mogi Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/MF nº 48.663.421/0001-29 - NIRE nº 35300011520

Ata da 93ª Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de junho de 2017
I – Data, Hora e Local de Realização: Realizada em 01/06/2017, às 10h, na sede social da Vale do Mogi Em-
preendimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”), localizada na Fazenda São Martinho, Município de Pradópolis/SP, 
CEP 14850-000. II – Convocação/Publicações: Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). III – Presenças: Presente a única acionista da Companhia, 
São Martinho S.A., conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. Presente, ainda, o Sr. André 
Luiz Corrêa, representante da empresa ValorUp Auditores Independentes. IV – Mesa: Presidente: Fábio Venturelli 
e Secretário: Roberto Pupulin. V – Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) 
de cisão parcial da LandCo Empreendimentos e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 24.190.346/0001-68 (“Cisão 
Parcial” e “LandCo”, respectivamente) com versão da parcela cindida de seu patrimônio líquido para a Compa-
nhia (“Protocolo” e “Parcela Cindida
Diretoria da LandCo; (ii) 
Independentes (“Empresa Avaliadora”) para avaliação da Parcela Cindida a ser vertida à Companhia e elaboração 
do competente laudo de avaliação; (iii) A aprovação do laudo de avaliação da Parcela Cindida (“Laudo de Ava-
liação”); (iv) A aprovação da incorporação da Parcela Cindida resultante da Cisão Parcial, o que resultará em um 
aumento de capital da Companhia; (v) a aprovação da alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, 
em decorrência da incorporação da Parcela Cindida a ser deliberada no item (iv) acima; e (vi) A autorização à 
Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação da incorporação da Parcela Cindida 
pela Companhia. VI – Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, a única 
acionista da Companhia decidiu: (i) 
LandCo em data de 22/05/2017, anexo a presente ata como Anexo I; (ii) 
administração da Companhia e da Vale do Mogi, da Empresa Avaliadora ValorUp Auditores Independentes, com 
sede em Ribeirão Preto/SP, na rua José Leal, 1.318, Alto da Boa Vista, CEP 14.025-260, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 13.976.330/0001-69, registrada originariamente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São 
Paulo sob o n° 2SP028585/O-0 e na CVM sob nº 11.894, indicada para proceder à avaliação da Parcela Cindida, 
a ser vertida à Vale do Mogi, bem como elaborar o competente Laudo de Avaliação; (iii) Aprovar o Laudo de Ava-
liação da Parcela Cindida a ser incorporada pela Companhia, de 22/05/2017, anexo a presente ata como Anexo 
II; (iv) Aprovar a incorporação da Parcela Cindida da LandCo pela Companhia, nos termos do Protocolo e Laudo 
de Avaliação, com o consequente aumento de capital social da Companhia em R$ 269.597,00, passando este de 
R$ 48.118.273,88 para R$ 48.387.870,88, sem a emissão de novas ações. Fica registrado que a Companhia será 
responsável apenas pelas obrigações que lhe forem transferidas, sem solidariedade com a LandCo, nos termos 
do artigo 233, parágrafo único, da Lei das S.A., conforme previsto no Protocolo; (v) Aprovar a alteração do caput 
do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em razão da incorporação da Parcela Cindida pela Companhia, 
conforme aprovado no item (iv) acima, o qual passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital 
social subscrito e integralizado da Sociedade é de R$ 48.387.870,88, dividido em 23.500.000 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal.” (vi) Fica a Diretoria da Companhia autorizada pelos acionistas a praticar todos 
os atos necessários para implementação da incorporação da Parcela Cindida pela Companhia, relacionados aos 
ativos cindidos (bens imóveis), junto aos órgãos públicos competentes, autarquias, empresas privadas, etc., para o 
cumprimento da matéria ora deliberada e aprovada, inclusive junto aos cartórios de registro de imóveis, no sentido 

ainda em caso de eventuais encerramentos das matrículas correspondentes, e também, sobre as matrículas que 
porventura sucedê-las. Tudo isso, independentemente da Assembleia Geral de Acionistas. VII – Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, deram por encerrada 
a Assembleia, tendo-se antes feito lavrar a presente ata na forma de sumário, autorizando-se sua publicação com 
omissão da assinatura do acionista presente, conforme o disposto nos Parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das 
S.A. Depois de lida e achada conforme, a ata foi devidamente assinada pelos presentes. Mesa: Presidente: Fábio 
Venturelli; Secretário: Roberto Pupulin; Pradópolis, 01/06/2017. Fábio Venturelli – Presidente. Roberto Pupulin – 
Secretário. Jucesp nº 299.793/17-5 em sessão de 04/07/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA JOSÉ LUIS
BORGES, Nº 80, METADE DO LOTE 34, QUADRA 28, PARQUE SÃO RAFAEL,
ITAQUERA, SÃO PAULO-SP   CEP 08320580
1º leilão 13/09/17 partir 12:30 horas
2º leilão 04/10/17 partir 12:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
CLAYTON BARBOZA DE FARIAS, CPF 13145114832,

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

04 - 05 - 06/09/17

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1129511-40.2014.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) 1 - ARTWEAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EIRELI - EPP, CNPJ 06.284.304/
0001-04, e 2 - CARLOS CÉSAR ALMEIDA MAROCCHIO, CPF 312.027.428-31, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de ITAU UNIBANCO S.A., objetivando a cobrança da quantia de R$ 360.799,84 (Dez/2014),
decorrente do saldo devedor na conta corrente nº 05206-6, agência 0176, do banco ora autor. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito,
ficando isentos de custas processuais, acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(art. 701 do CPC), ou apresente embargos, sob pena de converte em mandado executivo. No silêncio, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                             JORNAL “ O DIA ”   01 e 02 / 09 / 2017

01 e 02/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. (PROCESSO Nº 1000695-98.2017.8.26.0564). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando de Oliveira Domingues Ladeira, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) DENISE BORGES DO AMARAL (CPF 221.059.918-07), que CONJUNTO RESIDENCIAL ACAÉ, lhe ajuizou 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial, visando o recebimento da quantia de R$ 2.141,93 (janeiro/2007), referente ás 
despesas e outros encargos vencidos e não pagos, da unidade autônoma nº 34, localizada no 3º andar, Bloco 05, Edif. Charles 
Camps Renda, integrante do Cond. Autor, situado na Rua Dr. Mario Santalucia nº 72, Taboão, São Bernardo do Campo/SP, matricula 
nº 38.339 do 1º CRI de SBCampo/SP. Encontrando-se a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por edital, 
para que, no prazo de 03 dias, paguem o débito atualizado, quando então, a verba honorária que foi fixada em 20% do débito será 
reduzida pela metade, ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito do cond. exequente, comprovando o depósito de 30% do valor 
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, 
atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 30 dias supra. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra, no silêncio, será 
nomeado curador especial (art. 257 inc. IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

01 e 02/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0040589-35.2017.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura de Mattos
Almeida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Soon Chun In, CPF 049.198.378-60, que lhe foi proposta uma
ação de Cumprimento de Sentença por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda, na qual
foi determinada a sua intimação para pagamento da quantia de R$ 22.138,42 (junho/2017). Encontrando-se a
ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, acrescido de custas, se
houver, sob pena de acréscimo de multa de dez por cento sobre o débito, além de honorários advocatícios de
dez por cento, expedindo-se mandado de penhora e avaliação. Transcorrido o prazo acima, sem o pagamento
voluntário, se iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de agosto de 2017.   01 e 02.09

CEMITÉRIO PARQUE JARAGUÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EMPREENDIMENTOS JARAGUÁ LTDA. convoca os CONCESSIONÁRIOS,
abaixo relacionados, para comparecerem ao escritório da administração
(Rua  Brigadeiro Gavião Peixoto nº 265, Lapa, São Paulo/SP), a fim de
regularizarem as pendências que já são de vosso conhecimento, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste edital. O não
atendimento no prazo ora estabelecido implicará na extinção da concessão
onerosa de uso e na exumação dos restos mortais existentes nos respecti-
vos jazigos, nos termos do contrato e da legislação vigente

São Paulo, 29 de agosto de  2017.

A GERENCIA

Enes Lourenço Soares

Ulisses Pacheco

Anderson Oliveira da Costa Ribeiro

Adriano Aparecido Tavares

Edson Muniz
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31/08  -  01  e  02/09/2017

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  05/
09/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1BCC8 -  CONTRATO: 140094168177-8 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 4009 - MATEO BEI
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA JOAO CAPISTRANO SANTOS, Nº 10, VILA RICA,
41º SUBDISTRITO–CANGAIBA, SÃO PAULO/SP

RICARDO SILVEIRA, BRASILEIRO(A), COMERCIANTE, CPF: 00364027886, CI:
11.511.086 SSP/SP CASADO(A) COM  BERENICE AGUILAR RODRIGUES SILVEIRA,
BRASILEIRO(A), COMERCIANTE,  CPF: 94972303891,CI: 10.192.770-8 SSP/SP.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

01 - 02 - 05/09/2017

20ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Citação - Prazo 20 dias. Processo nº 1056468-73.2014.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel Machado Carleial de
Andrade, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CELL BUY COMÉRCIO DE CELULAR LTDA ME, CNPJ 05.969.520/0001-20, e
AHMED HASSAN MOURAD, CPF 131.973.898-24, que BANCO DO BRASIL S/A lhes ajuizou ação Monitória, objetivando a cobrança
da quantia de R$ 229.709,32 (dezembro/2014), decorrente do Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº
698.701.037. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após
o prazo dos 20 dias supra, paguem o débito, devidamente atualizado, (ficando isento de custas processuais), acrescido de
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito, ou ofereçam embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito
o título executivo judicial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 09 de julho de
2017.

                             JORNAL “ O DIA ”   02 e 05 / 09 / 2017

02 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034598-72.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Maurício Campos da Silva Velho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AUTO POSTO VILA MARIA LTDA, CNPJ 61.265.013/0001-87, Fernando D�Amico CPF
271.874.988-10 e Bruno D�Amico CPF 285.760.418-12, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de
Itaú Unibanco S/A., para cobrança de R$ 74.317,58 (Nov/2014), decorrente do contrato de empréstimo
consubstanciado na cédula de credito bancário nº 035692614-7. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito (ficando isento das custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor atribuído a causa, sob pena de
conversão do mandado de citação em mandado execução. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.

                                 JORNAL “ O DIA ”    02 e 05 / 09 / 2017

02 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1016397-58.2016.8.26.0002. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
Itau Unibanco S.a. Requerido: Moacir Oliveira de Souza Entrega Me e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1016397-58.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Moacir Oliveira de Souza Entrega ME (CNPJ. 11.232.903/
0001-14) e Moacir Oliveira de Souza (CPF. 187.066.768-98), que Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança
da quantia de R$ 60.978,70 (abril de 2016), decorrente do saldo descoberto na conta corrente n° 07701-1, agência 4833, do
banco autor. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor
do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho
de 2017.

                             JORNAL “ O DIA ’   02 e 05 / 09 / 2017

02 e 05/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 1000266-81.2016.8.26.0010/01. Classe:
Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços. Exeqüente: Sociedade Beneficente São Camilo - Ipiranga.
Executado: Sonia Santos Quirino. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000266-
81.2016.8.26.0010/01. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo,
Dr(a). Caren Cristina Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sonia Santos Quirino, Rua Bartira, 1404,
Perdizes - CEP 05009-000, São Paulo-SP, CPF 067.834.848-07, RG 17.656.549-8, Brasileiro, que por este Juízo, tramita
uma ação de Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Beneficente São Camilo - Ipiranga.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$11.273,71, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10
de agosto de 2017.

                       JORNAL “ O DIA ”    02 e 05 / 09 / 2016

02 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 1022696-54.2016.8.26.0001). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinthia Elias de Almeida, na forma da Lei, etc. Faz Saber aos corréus 
JOSE DE TAL e, MARIA DE TAL, que APARECIDA CONCEIÇÃO DA SILVA DE SOUZA, ajuizou uma ação de Reintegração de 
Posse pelo Procedimento Comum, também contra JOÃO ANTONIO CASSIMIRO DA SILVA E OUTROS, objetivando a 
concessão da tutela de urgência, para que seja a autora reintegrada na posse do imóvel da Rua Pouso Redondo nº 29, lote 3, quadra 
A, Jd. Joamar, São Paulo/SP, e determinada a desocupação de referido imóvel, bem como para condenar os réus em indenização a 
título de perdas e danos no valor a ser arbitrado pelo Juízo, além do pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e nas 
demais cominações legais. Estando os corréus em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 
20 dias supra, ofereçam contestação. Não sendo contestada a ação, nos termos do artigo 344, do Código de Processo Civil, os 
corréus serão considerados revéis, e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelo autor, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  02 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004476-10.2017.8.26.0609). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). Ruslaine Romano, na forma da Lei, Faz Saber a SÔNIA REGINA 
DANIEL (CPF 060.759.698-88), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe 
ajuizou uma ação de Cumprimento de Sentença, visando o recebimento da quantia de R$ 9.953,05 (julho/2017), que devera ser 
devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, representado pelos cheques números 578495 e 578496 emitidos e não-
pagos. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a sua intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, pague o débito, corrigido até a data do pagamento, ou ofereça impugnação, sob pena de multa de 10% e, também, de 
honorários de advogado de 10% (art. 523, § 1º do NCPC) e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente edital, 
por extrato, publicado na forma da lei.  02 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO DE SUPER CHOPP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA , nos autos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial nº 1001005-51.2016.8.26.0011, requerida por RENTAX FOMENTO MERCANTIL LTDA, COM 
PRAZO DE 15 (quinze) DIAS UTEIS. O DR THÉO ASSUAR GRAGNANO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CIVEL DO FORO 
REGIONAL E DISTRITAL XI - PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO, SP., No uso de suas atribuições e na forma da lei, etc. 
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital de CITAÇÃO com o prazo de 15 (quinze) dias uteis, e especial a empresa 
SUPER CHOPP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.521.359/0001-19, 
atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, que perante a 03ª Vara Cível do Foro Regional e Distrital XI-PINHEIROS da 
comarca de São Paulo. e respectivo Cartório, situado na Rua Jericó s/n, Sala 10A/11A, Vila Madalena - CEP 05435-040, encontra-se 
em trâmite desde 04.02.2016, a Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 1001005-51.2016.8.26.0011, que lhe promove RENTAX 
FOMENTO MERCANTIL LTDA,  cujo feito tem por finalidade o recebimento de duplicatas mercantis nºs 476 - B - C - D- nos valores 
de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais) cada, sob o fundamento de encontrar-se vencidos e não pagos, acrescidos de 
atualização monetária, juros de mora na forma da lei, custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, com valor, à 
época, de R$ 3.884,69 (três mil oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e nove centavos). Ante a não localização da empresa 
devedora SUPER CHOPP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA, é expedido o presente edital de CITAÇÃO, para 
que (i) pague o débito no prazo de três dias, (ii)requeira o parcelamento nos termos do art. 745-A do Código de Processo 
Civil(comprovando, no prazo para embargos, o depósito de 30% do crédito exequendo, inclusive custas processuais e honorários 
advocatícios, e pugnando pelo pagamento do saldo em seis parcelas acrescidas de juros de 1% e correção pela tabela prática do 
TJSP) ou (iii) apresente embargos no prazo de quinze dias. Passado em branco o prazo de três dias o patrimônio do devedor se 
sujeitará à execução forçada. O presente edital vai devidamente conferido e assinado. Pinheiros, SP.  

 

02 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. (PROCESSO Nº 4009255-17.2013.8.26.0564). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio Hideo Okabayashi, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
EDGAR SILVA DUARTE (CPF 044.432.388-08) e s/m CATIA APARECIDA AMMIRANTE DUARTE (CPF 066.283.088-12), que 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIOS CURUMI, GUAJAI, INDAI, JACUI, ajuizou uma ação de Cobrança, pelo Procedimento Comum, 
objetivando o recebimento da quantia de R$5.574,60 (setembro/2013), referente às despesas e outros encargos vencidos e não 
pagos, da unidade autônoma nº 92, localizada no 9º andar, integrante do Cond. Autor, situado na Rua das Laranjeiras nº 59, Terra 
Nova I, São Bernardo do Campo/SP, matricula nº 21.232 do 2º CRI de SBCampo/SP. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida 
a citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus 
serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 

 02 e 05/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0009317-86.2017.8.26.0564). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio Hideo Okabayashi, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a ANGÉLICA MARIA CAMAYO CARRENO BENEDITO (CPF 234.741.958-75), que CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DAS 
ILHAS, lhe ajuizou uma Ação de Cumprimento de Sentença, também contra CARLOS EDUARDO BENEDITO, objetivando o 
recebimento da quantia de R$ 31.176,56 (março/2017), referente às despesas e outros encargos vencidos e não pagos, da unidade 
autônoma nº 122, localizada 11º andar, bloco 03 Edif. Ilha Bela, integrante do Cond. Autor, situado na Praça Antônio Pinheiro da Costa 
nº 55, Vila Gonçalves, São Bernardo do Campo/SP. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a sua intimação por edital, 
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, corrigido até a data do pagamento, ou ofereça impugnação, sob 
pena de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10% (art. 523, § 1º do NCPC) e expedição de mandado de penhora 
e avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  02 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. (PROCESSO Nº 1005711-86.2015.8.26.0084). O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). MARISTELA TAVARES DE 
OLIVEIRA FARIAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jordan Estefano Blado, (CPF 429.973.148-44), (RG 
542257749), que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Associação Residencial Davos e 
Associação dos Proprietários Swiss Park, objetivando o recebimento da quantia de R$4.390,01 (outubro/2015), 
referente às despesas e outros encargos vencidos e não pagos, da unidade nº S1-11, situado na Rua 38, Swiss Park, 
Campinas/SP, matrícula nº 166.636 do 3º CRI de Campinas/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei.  02 e 05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 1076832-92.2016.8.26.0100). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 26ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Albertini Nani Viaro, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
TITANIUM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA (CNPJ 07.683.382/0001-44) e TPS PRESTAÇÃOS DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA (CNPJ 07.727.377/0001-96) na pessoa de seus representantes legais, que DIA BRASIL SOCIEDADE 
LTDA, lhe ajuizou uma ação Declaratória, pelo Procedimento Comum, objetivando que seja a presente ação julgada totalmente 
procedente, declarando-se inexigíveis as duplicatas mercantis nºs 2737 no valor de R$ 7.925,13; 5083 no valor de R$ 26.250,20 e 
5084 no valor R$ 8.750,07, todas levadas a protestos juntos ao 1º e 2º Tabeliões de Protestos de Letras e Títulos da Comarca de 
Ribeirão Preto/SP, bem como para condenar as rés ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e nas demais 
cominações legais. Estando as rés em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, apresentes respostas. Não sendo contestada a ação, as rés serão consideradas revéis, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  02 e 05/09

10ª Vara da Família e Sucessões  
Processo de Interdição de Maria de Lourdes de Souza Conde, n. 1046981-08.2016.8.26.0100-
pedido para decretar a INTERDIÇÃO de Maria de Lourdes de Souza Conde,CPF 213.762.178-99,RG 2.774.321-4, viúva, 
brasileira, aposentada, nascida em 19/12/1935, filha de Joana Mendes de Souza, portadora de Demência na doença de 
Alzheimer de início tardio (CID 10 F00.1), afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza 
patrimonial e negocial,nomeando-lhe curadora Vera Lucia Soares Conde Doro,CPF 876.388.518-20,RG 7.654.111-3. Em 
obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como 
edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede 

          [04] 

EDITAL DE CITAÇÃO de MARIA DE LOURDES,nos termos do artigo 745 do CPC,Prazo de 01 ano,expedido nos autos sob nº 
1129206-85.2016.8.26.0100 de DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA requerida por RUY COSTA GUARITA FILHO e outros.A DOUTORA CLAU-
DIA CAPUTO BEVILACQUA VIEIRA,MMª.JUÍZA DE DIREITO DA 11ª VARA DA FAMILIA E DAS SUCESSÕES, DA COMARCA DA CAPITAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI ETC., FAZ SABER a Sra.MARIA DE LOURDES,qualificação desconhecida, filha de 
ANTÃO DE ARAÚJO GUARITA e SINHAZINHA DUTRA GUARITA,com residência desconhecida,que por parte de RUY COSTA GUARI-
TA FILHO foi requerida a Declaração de sua Ausência,alegando o requerente que a requerida encontra-se em local incerto e não 
sabido,sem deixar sinais para sua localização e que,se viva,contaria com 115anos de idade.Nestas condições,foi ajuizada a pre-
sente para requerer a Declaração de Ausência de MARIA DE LOURDES e,às fls.44/45 dos autos,foi prolatada a sentença decla-
rando a ausência da requerida,nomeando SILVIA MAIRÁ GUARITA CORTAZZO como Curadora,expedindo-se os editais de estilo, 
nos termos e para os fins do art.745 do CPC,sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente,em 
virtude do que,expediu-se o presente,o qual será por extrato,afixado e publicado na forma da lei.São Paulo,20 de abril de 2017.[03] 

PF prende envolvidos em
roubos de cargas transportadas

pelos Correios
A Polícia Federal no Rio de Janeiro deflagrou  na sexta-feira(1º) a

Operação Colúmbia com o objetivo de desarticular uma quadrilha
considerada responsável pela prática de diversos roubos de cargas
transportadas pelos Correios. A ação contou com apoio da Polícia
Militar do estado.

Um dos criminosos foi preso em casa na comunidade Parque
Colúmbia, na Pavuna. Ao perceber a presença da equipe da PF, ele
tentou fugir do local por uma janela sendo surpreendido pelos poli-
ciais federais que realizavam o cerco ao imóvel. Um segundo homem
foi localizado na casa da namorada no Complexo da Pedreira.

Durante a ação, um menor foi apreendido em posse de uma mo-
tocicleta roubada. Ele foi encaminhado para a Delegacia de Proteção
à Criança e Adolescente.

A Polícia Federal também deu cumprimento a dois mandados de
prisão de integrantes da quadrilha que haviam sido presos em uma
ação anterior pelo mesmo tipo de crime e já se encontram recolhidos
no sistema prisional do estado desde o final do ano passado.

Na Operação Colúmbia, foram apreendidos celulares, cerca de
R$ 10 mil em dinheiro, relógios, cordões e aparelhos eletrônicos.
(Agencia Brasil)


